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M E M Ó R I A   V I V A :
DIREITO À MEMÓRIA

Preservar é a pala-
vra-chave quando se
pensa em memória. Em
Avaré , o assunto pre-
servação patrimonial é
recente. Foi despertado
quando as paredes da
Casa Verde, prédio his-
tórico do Largo São
João, vieram abaixo.
Saiba o que é tomba-
mento e o que o municí-
pio vem fazendo para
conservar a herança cul-

tural de gerações pas-
sadas, na crônica do

pesquisador Gesiel Júni-
or.

Acervo IHGA

O B R A S :

Liberada verba para

pavimentação do Paraíso
PÁGINA 09

A Ç Ã O  S O C I A L :

Santa Elizabeth recebe

“Prefeitura no Bairro”

no dia 21
E C O N O M I A :

Orçamento

de 2010

supera R$

160 milhões
PÁGINA 17

C U L T U R A :

Avareense

estréia como

autor de teatro

em São Paulo

PÁGINA 09

Estância vai recuperar o seu Relógio do Sol
Liberados R$ 207 mil para

melhoramentos turísticos

O Governo do Es-
tado, através da Secre-
taria de Economia e Pla-
nejamento firmou con-
vênio com a Prefeitura
da Estância Turística de
Avaré, no valor de R$
207 mil, destinados à
revitalização do Centro
histórico.

O projeto, aprova-
do pelo Departamento
de Apoio ao Desenvol-
vimento das Estâncias
(Dade), prevê o restau-
ro do Relógio de Sol, na
Praça Juca Novaes, e da

Praça Brasil-Japão, in-
cluindo a implantação
de um bulevar ligando os
dois logradouros, pela
Rua Major Vitoriano.

Obra do escultor
Fausto Mazzola instala-
da em 1958, o Relógio
do Sol será restaurado
para preservação do
patrimônio cultural ava-
reense. Inaugurada em
1995, a Praça Brasil-
Japão também recebe-
rá novo paisagismo e
será incluída no roteiro
turístico urbano.

BENOLI

S A Ú D E :

Contra diabetes, Avaré promove

campanha preventiva
PÁGINA 12
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LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL

REPETIÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 084/09 – PROCESSO
Nº. 610/09
Objeto: Aquisição de recargas de extintores.
Data de Encerramento: 30 de novembro de 2009, das 13:30 às
14:00 horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 30 de novembro de 2.009, às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – Prefeitura da Estância
Turística de Avaré, 10 de novembro de 2009 – Érica Marin Hen-
rique – Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 090/09 – PROCESSO Nº. 638/09
Objeto: Aquisição de toners para a Secretaria de Administração.
Data de Encerramento: 26 de novembro de 2009, das 13:30 às
14:00 horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 26 de novembro de 2.009, às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – Prefeitura da Estância
Turística de Avaré, 12 de novembro de 2009 – Érica Marin Hen-
rique – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 136/09 – PROCESSO Nº. 639/09
Objeto: Aquisição de materiais de curativos para CSI.
Recebimento das Propostas: 27 de novembro de 2009, das 09:00
às 10:00 horas, Dep. Licitação.
Data de Abertura das Propostas: 27 de novembro de 2009, das
10:05 às 11:30 horas.
Início da Sessão: 27 de novembro de 2.009, às 14:00 horas,
através do site www.bbmnet.com.br.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – Prefeitura da Estância
Turística de Avaré, 10 de novembro de 2009 – Érica Marin Hen-
rique – Pregoeira.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
Dispensa nº. 233/09–Processo nº. 606/09
Fica ratificada a Dispensa de Licitação a Empresa DAKFILM
COMERCIAL LTDA, com valor global de R$ 27.683,50 (vinte e
sete mil, seiscentos e oitenta e três reais e cinqüenta centavos),
objetivando a aquisição de medicamentos para pacientes da
Secretaria Municipal da Saúde, com fulcro no artigo 24 da Lei
Federal 8.666/93. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 03
de novembro de 2009 – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Muni-
cipal.

Dispensa nº. 243/09–Processo nº. 632/09
Fica ratificada a Dispensa de Licitação a Empresa EMPÓRIO
HOSPITAR COMÉRCIO DE PRODUTOS CIRÚRGICOS HOSPITA-
LARES LTDA, com valor global de R$ 2.373,00(dois mil, trezen-
tos e setenta e três reais), objetivando a aquisição de 226 (du-
zentas e vinte e seis) latas de 400 grs de leite em pó para serem
distribuídas no DST/AIDS ,com fulcro no artigo 24 da Lei Federal
8.666/93. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 04 de no-
vembro de 2009 – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Rogélio Barchetti Urrêa - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, confor-
me o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/
02 HOMOLOGA a Empresa SULMATEL COMÉRCIO DE MATERI-
AIS E EQUIPAMENTOS LTDA, objetivando a aquisição de equipa-
mentos de cozinha para a CEI Profª Jandira Pereira, relativa ao
PREGÃO ELETRÔNICO nº. 123/09 – Processo nº. 572/09 - Ho-
mologado em: 04/11/2009.

Rogélio Barchetti Urrêa - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, confor-
me o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/
02 HOMOLOGA a Empresa SINALCOR PRODUTOS PARA SINA-
LIZAÇÃO VIÁRIA LTDA EPP, objetivando a aquisição de tintas
para a Secretaria do Meio Ambiente, relativa ao PREGÃO ELE-
TRÔNICO nº. 124/09 – Processo nº. 574/09 - Homologado em:
06/11/2009.

Rogélio Barchetti Urrêa - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, confor-
me o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/
02 HOMOLOGA a Empresa CENTRO NORTE SINALIZAÇÃO VIÁ-
RIA COMERCIAL LTDA ME, objetivando a aquisição de 800 unida-

des de tacha monodirecional branca com refetivo branco, fabri-
cada conforme NBR 14636 (medidas referenciais: H= 17 A 21
mm/ L=80 A 95 mm/ C= 100 a 110 mm); 80 Kg de adesivo com
catalisador (cola) para fixação de tachas 9latas com 1 Kg),
relativa ao PREGÃO ELETRÔNICO nº. 125/09 – Processo nº.
576/09 - Homologado em: 06/11/2009.

Rogélio Barchetti Urrêa - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, confor-
me o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/
02 HOMOLOGA a Empresa REPRINT AMPERE DISTRIBUIDORA,
IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA ME, objetivando a aqui-
sição de quinze toners novos (não remanufaturados) originais
ou compatíveis, para impressora Samsung SCX 4200 da Secre-
taria Municipal de Saúde, relativa ao PREGÃO ELETRÔNICO nº.
128/09 – Processo nº. 593/09 - Homologado em: 05/11/2009.

Rogélio Barchetti Urrêa - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, confor-
me o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/
02 HOMOLOGA as Empresas FERNANDA VIANNA NOGUEIRA
EPP e SULMATEL COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
LTDA, objetivando a aquisição de materiais e equipamentos para
o CRAS I e CRAS II, relativa ao PREGÃO ELETRÔNICO nº. 129/09
– Processo nº. 598/09 - Homologado em: 09/11/2009.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS
Rogélio Barchetti Urrêa - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, confor-
me o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/
02 HOMOLOGA a Empresa WPA AMBIENTAL, INDÚSTRIA, CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, para acondicionamento, transporte
e disposição final de resíduos contendo amianto, de aproxima-
damente 250 toneladas, relativa ao TOMADA DE PREÇOS Nº.
020/09 – Processo nº. 521/09 - Homologado em: 16/10/2009.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº020/09-PROCESSO Nº5521/09, a em-
presa WPA AMBIENTAL, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA, no valor global de R$ 287.500,00(duzentos e oitenta e
sete mil e quinhentos reais), objetivando a contratação de em-
presa para acondicionamento, transporte e disposição final de
resíduos contendo amianto, de aproximadamente 250 tonela-
das. – adjudicado em: 26/10/09.

TERMO DE REVOGAÇÃO
Fica REVOGADA a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA
PÚBLICA nº. 015/09 – Processo nº. 492/09, objetivando a con-
cessão de uso de espaço público, sendo um quiosque constru-
ído junto ao Cristo, conforme preceitua o “caput” do artigo 49 da
Lei 8.666/93 e suas alterações. - Revogada em: 06/11/09 – Ro-
gélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

TERMO DE RESCISÃO
Fica RESCINDIDO o contrato nº 512/09 na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL nº 075/09-Processo 507/09, que fazem entre si a
Prefeitura da Estância Turística de Avaré e a empresa GS CO-
MERCIAL DE ALIMENTOS DO BRASIL LTDA ME, objetivando a
aquisição de carnes para a Central de Alimentação Municipal.
Rescindido em: 03/11/09-Rogelio Barchetti Urrêa-Prefeito Muni-
cipal.

LEGISLATIVO

INDICAÇÃO – SESSÃO 09-11-2009

ROBERTO ARAUJO – PRESIDENTE
· Para que através do setor competente, providencie a coloca-
ção de cobertura no “ponto de ônibus” localizado em frente ao
“Crespo Bar”, na Rua Alagoas, nº 1.233.

JÚLIO CÉSAR THEODORO – VICE-PRESIDENTE
· Para que através do setor competente estude a possibilidade
de se instalarem redutores de velocidade e maior sinalização na
Av. Pinheiro Machado, em frente ao Pronto Socorro Municipal,
para se ter maior segurança na entrada e saída de veículos e se
evitar acidentes.
· Para que através do setor competente estude a possibilidade
de serem fornecidos caixões de melhor qualidade aos muníci-
pes que necessitem de tal ajuda social, pois segundo informa-
ções os caixões atualmente fornecidos pela Prefeitura são qua-
lidade muito inferior aos que antes eram providos, e para os
familiares que passam pela dolorosa experiência da perda do

ente querido, a má qualidade dos caixões se torna motivo de
constrangimento e dor ainda maior.
· Para que através do setor competente, em caráter de emer-
gência providencie a limpeza e dedetização do Córrego Rancho
Alegre, no bairro Chácara Rancho Alegre (atrás do posto Bizun-
gão),  pois segundo moradores é constante o aparecimento de
dezenas de baratas, o que tem causado muitos transtornos.

GERMINAL PÉGOLI JUNIOR – 1º SECRETÁRIO
· Para que através do setor competente, providencie com urgên-
cia operação (tapa buraco), em toda Rua: Heitor Staub de Bar-
ros, por se tratar de uma via bastante movimentada está colo-
cando em risco a segurança de motoristas e pedestres.
· Para que através do setor competente, tome as devidas provi-
dencias no sentido de realizar reparos necessários (tapar bura-
co) na Rua: Acre cruzamento com a Rua: Maranhão.
· Que através do setor competente, providencie troca de lâmpa-
da na rua: Amazonas em frente ao nº 905.
· Que através do setor competente, providencie troca de lâmpa-
da na rua: Dr. Bastos Cruz em frente ao nº 2332.
· Que através do setor competente, providencie troca de lâmpa-
da na rua: Sergipe em frente ao nº 223.
· Que através do setor competente, providencie troca de lâmpa-
da na Rua: Vereador Leonello Contrucci em frente ao nº 225.

BENEDITO BRAZ FERREIRA
· Para que através do setor competente providencie melhorias
na passagem de nível da linha férrea localizada na Rua Major
Toledo, no Bairro Bonsucesso, via que dá acesso ao Conjunto
Habitacional Egídio Martins da Costa (Plimec), tendo em vista que
os trilhos encontram-se muito salientes e isso tem atrapalhado o
tráfego de veículo, principalmente de motocicletas e bicicletas,
ou ainda veículos com chassis muito baixos.

ERNESTO ALBUQUERQUE
· INDICO nos termos regimentais vigentes ao Excelentíssimo —
Prefeito Municipal, Senhor Rogélio Barchetti Urrêa, estudar a
possibilidade de incluir nas prioridades de obras de seu Gover-
no o recapeamento asfáltico da Avenida Santos Dumont e ruas
adjacentes, no Bairro Brabância, que por ser a principal via
troncal de acesso para diversos núcleos populacionais, como
Vila Operária, Jardim Califórnia, Brabância I, II e III, Vila Jardim,
Vila Esperança, Residencial Paraíso, entre diversos outros, e
encontrar-se hoje em péssimas condições de trafegabilidade,
castigada que tem sido não só pelas fortes chuvas como pelo
intenso tráfego de veículos, inclusive de carga.

LUIZ OTÁVIO CLIVATTI
· Para que através do setor competente providencie a instalação
de uma luminária no poste localizado à Rua Acre defronte ao
numeral 1862- Bairro Santana.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
· Para que, através do setor competente, providencie, de forma
urgente, a criação do Conselho Municipal de Trânsito em Avaré
e que, entre seus integrantes, tenha pelo menos um Policial
Militar que já atua na fiscalização do trânsito de nossa cidade.
· Para que, através do setor competente, providencie a implanta-
ção de dispositivo para redução de velocidade de veículos na
Avenida Salim Antonio Curiati, principalmente nas imediações da
Penitenciária I de Avaré.
· Para que, através do setor competente, providencie o conserto
do buraco no leito da Avenida Donguinha Mercadante, pista ci-
dade-aeroporto, onde não existe asfalto.

ROSÂNGELA PAULUCCI PAIXÃO PEREIRA
· Para que através do setor competente providencie placas de
sinalização de velocidade máxima permitida e também a instala-
ção de redutores de velocidade na Av. Prefeito Misael Euphrásio
Leal, especificamente no trecho a partir do cruzamento com a
Av. Gilberto Filgueiras, próximo à rodovia, pois os motoristas
trafegam em alta velocidade pelo local podendo causar aciden-
tes aos pedestres e moradores.

VICENTE JOSÉ SCHIAVÃO
· Para que através do setor competente, tome as devidas provi-
dencias no sentido de realizar a reforma da  PRAÇA DA BÍBLIA
(Jd. Planalto).
· Para que através do setor competente, tome as devidas provi-
dencias no sentido de realizar reparos necessários na barran-
ca do córrego que corre paralelamente a Rua Ammos Contrucci
(Pq. Santa Elizabeth III), em frente ao nº 71.

Ouvidoria Municipal:  0800-7700133
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REQUERIMENTOS – SESSÃO 09-11-2009

ROBERTO ARAUJO - PRESIDENTE
· Seja oficiado “VOTOS DE APLAUSOS E PARABENIZAÇÕES”
aos Senhores Jurados a saber: Comunicação de Andamento –
Aloizio Miana Cid, André Fleury de Azevedo Costa e Leandro
Canedo Guimarães Santos; Comissão de Morfologia – Benedito
Carlos da Silva, Marcelo Leite Vasco de Toledo e Maria Arazy
Tavares de Oliva, pelo brilhante trabalho realizado nos julgamen-
tos por ocasião do XXXI Exposição Nacional da Raça Mangalar-
ga, evento ocorrido na Estância Turística de Avaré, no período
de 22 de Outubro a 01 de novembro de 2009, no Parque de
Exposições “Doutor Fernando Cruz Pimentel”.
· Seja oficiado aos demais Membro da Diretoria Executiva da
Associação Brasileira de Criadores de Cavalo Mangalarga (ABC-
CRM), “VOTOS DE APLAUSOS E PARABENIZAÇÕES” pelo êxito
obtido com a realização do XXXI Exposição Nacional da Raça
Mangalarga, evento ocorrido na Estância Turística de Avaré no
período de 22 de Outubro a 01 de novembro de 2009, no Parque
de Exposições “Doutor Fernando Cruz Pimentel”.
· Seja oficiado ao Excelentíssimo Presidente da Associação Bra-
sileira de Criadores de Cavalo Mangalarga (ABCCRM), Senhor
SERGIO LUIZ DOBARRIO DE PAIVA, “VOTOS DE APLAUSOS E
PARABENIZAÇÕES” pelo êxito obtido com a realização do XXXI
Exposição Nacional da Raça Mangalarga, evento ocorrido na
Estância Turística de Avaré no período de 22 de Outubro a 01 de
novembro de 2009, no Parque de Exposições “Doutor Fernando
Cruz Pimentel”, esperando que em 2010 nossa querida Estância
Turística de Avaré possa novamente ser parceira da ABCCRM
em suas realizações.
· Seja consignado em Ata de nossos trabalhos, “VOTOS DE
APLAUSOS E PARABENIZAÇÕES” ao Senhor EDISON SIQUEIRA
VAREJÃO JÚNIOR, eleito Vice-Presidente da Associação Brasi-
leira de Criadores de Cavalo Quarto de Milha (ABQM), pela cha-
pa “Renovar é Preciso”, a qual obteve 59,66% dos votos válidos
e irá dirigir os rumos da entidade no período de 2009/2011, dese-
jando-lhe profícua gestão à nova Diretoria da ABQM.
· Seja consignado em Ata de nossos trabalhos, “VOTOS DE
APLAUSOS E PARABENIZAÇÕES” ao Senhor ERIK CARBONA-
RIR, eleito Vice-Presidente da Associação Brasileira de Criado-
res de Cavalo Quarto de Milha (ABQM), pela chapa “Renovar é
Preciso”, a qual obteve 59,66% dos votos válidos e irá dirigir os
rumos da entidade no período de 2009/2011, desejando-lhe pro-
fícua gestão à nova Diretoria da ABQM.
· Seja consignado em Ata de nossos trabalhos, “VOTOS DE
APLAUSOS E PARABENIZAÇÕES” ao Senhor MARCELO BAR-
RETTO DE ARAUJO SARMENTO, eleito Vice-Presidente da As-
sociação Brasileira de Criadores de Cavalo Quarto de Milha
(ABQM), pela chapa “Renovar é Preciso”, a qual obteve 59,66%
dos votos válidos e irá dirigir os rumos da entidade no período de
2009/2011, desejando-lhe profícua gestão à nova Diretoria da
ABQM.
· Seja consignado em Ata de nossos trabalhos, “VOTOS DE
APLAUSOS E PARABENIZAÇÕES” ao Senhor MARCELO IGU-
MA, eleito Vice-Presidente da Associação Brasileira de Criado-
res de Cavalo Quarto de Milha (ABQM), pela chapa “Renovar é
Preciso”, a qual obteve 59,66% dos votos válidos e irá dirigir os
rumos da entidade no período de 2009/2011, desejando-lhe pro-
fícua gestão à nova Diretoria da ABQM.
· Seja consignado em Ata de nossos trabalhos, “VOTOS DE
APLAUSOS E PARABENIZAÇÕES” ao Senhor RICARDO FIUZA
FILHO, eleito Vice-Presidente da Associação Brasileira de Cria-
dores de Cavalo Quarto de Milha (ABQM), pela chapa “Renovar
é Preciso”, a qual obteve 59,66% dos votos válidos e irá dirigir
os rumos da entidade no período de 2009/2011, desejando-lhe
profícua gestão à nova Diretoria da ABQM.
· Seja consignado em Ata de nossos trabalhos, “VOTOS DE
APLAUSOS E PARABENIZAÇÕES” ao Senhor SÉRGIO RICAR-
DO PULZATTO, eleito Vice-Presidente da Associação Brasileira
de Criadores de Cavalo Quarto de Milha (ABQM), pela chapa
“Renovar é Preciso”, a qual obteve 59,66% dos votos válidos e
irá dirigir os rumos da entidade no período de 2009/2011, dese-
jando-lhe profícua gestão à nova Diretoria da ABQM.
· Seja consignado em Ata de nossos trabalhos, “VOTOS DE
APLAUSOS E PARABENIZAÇÕES” ao Senhor TOMAZ NANCI DE
AZEVEDO MARINHO, eleito Vice-Presidente da Associação Bra-
sileira de Criadores de Cavalo Quarto de Milha (ABQM), pela
chapa “Renovar é Preciso”, a qual obteve 59,66% dos votos
válidos e irá dirigir os rumos da entidade no período de 2009/
2011, desejando-lhe profícua gestão à nova Diretoria da ABQM.
· Seja consignado em Ata de nossos trabalhos, “VOTOS DE
APLAUSOS E PARABENIZAÇÕES” ao Senhor AMAURI GOU-
VEIA, eleito Vice-Presidente da Associação Brasileira de Cria-
dores de Cavalo Quarto de Milha (ABQM), pela chapa “Renovar

é Preciso”, a qual obteve 59,66% dos votos válidos e irá dirigir
os rumos da entidade no período de 2009/2011, desejando-lhe
profícua gestão à nova Diretoria da ABQM.
· Seja consignado em Ata de nossos trabalhos, “VOTOS DE
APLAUSOS E PARABENIZAÇÕES” ao Senhor PAULO CÉSAR
REBEIS FARHA, eleito Presidente da Associação Brasileira de
Criadores de Cavalo Quarto de Milha (ABQM), pela chapa “Re-
novar é Preciso”, a qual obteve 59,66% dos votos válidos e irá
dirigir os rumos da entidade no período de 2009/2011, desejan-
do-lhe profícua gestão à nova Diretoria da ABQM.
· Pesar pelo falecimento do Senhor JOÃO CELESTINO DE OLI-
VEIRA
· Pesar pelo falecimento do Senhor NELSON DOS SANTOS
· Pesar pelo falecimento da Senhora MARIA COSTA FERREIRA
· Pesar pelo falecimento do Senhor JOZÉ FRANCISCO LEITE
· Pesar pelo falecimento do Senhor CLEMENTE FUNARI
· Pesar pelo falecimento do Senhor APARECIDO PEREIRA
· Pesar pelo falecimento do Senhor JOÃO VIEIRA JUNIOR
· Pesar pelo falecimento do Senhor GABRIEL DOS SANTOS SOU-
ZA
· Pesar pelo falecimento do Senhor JOSÉ EULALIO DE OLIVEIRA
· Pesar pelo falecimento da Senhora MARIA NILDA QUARTUCCI
· Pesar pelo falecimento da Senhora ROMILDA ESTELLA PINTO
· Pesar pelo falecimento da Senhora LOURENÇA ROSA DE OLI-
VEIRA
· Pesar pelo falecimento da Senhora ALICE MIRANDA
· Pesar pelo falecimento do Senhor JOSÉ ALBANO DOS REIS
FILHO
· Pesar pelo falecimento do Senhor WALDEMAR SKROMOV

JÚLIO CÉSAR THEODORO – VICE-PRESIDENTE
· Que seja consignado em ata de nossos trabalhos votos de
parabenizações ao Sr. João Fidelis, por ter sido eleito presidente
da Federação das Associações de Produtores Rurais das Mi-
crobacias Hidrográficas do Estado de São Paulo – FAMHESP,
para o mandato 2009/2011, em assembléia geral ocorrida nos
dias 27 e 28 de outubro. Nossos votos de sucesso frente a esta
grande responsabilidade outorgada.
· Que seja consignado em ata de nossos trabalhos votos de
parabenizações a Faculdade Eduvale Avaré por brilhante ceri-
mônia de formatura realizada no dia 23 de outubro, onde foi feita
a colação de grau da 2ª Turma de oficiais da Academia do Barro
Branco, marcando assim o importância desta Faculdade na for-
mação de alunos de Avaré e toda Região.
· Que seja consignado em ata de nossos trabalhos votos de
aplausos e parabenizações ao Professor Nilson Nishida, pelo
importante trabalho desenvolvido em Avaré e Região através da
realização de campeonatos de judô, treinamento de atletas e
desenvolvimento social.
· Que seja consignado em ata de nossos trabalhos votos de
aplausos e parabenizações a Faculdade Sudoeste Paulista –
FSP por realização de campanha de doação de sangue ocorrida
entre os dias 20 e 22 de outubro, em parceria com o Hospital
Amaral Carvalho da Jaú, sendo esta uma iniciativa solidaria e
demonstração de cidadania.
· Que seja consignado em ata de nossos trabalhos votos de
aplausos e parabenizações aos integrantes do Libertáguias Moto
Clube, por campanha de medicamentos realizada com apoio de
diversas entidades e que resultou na arrecadação de cerca
5.000 remédios, que contribuirão no auxilio ao combate as en-
fermidades de pessoas carentes de nosso município.
· Que seja consignado em ata de nossos trabalhos votos de
parabenizações a rede de Supermercados Saladão que no ano
de 2009 comemora 20 anos de atuação em nossa cidade, tendo
ao longos desses anos contribuído ativamente para o progres-
so, geração de emprego e de receita para nosso município.
· Que seja consignado em ata de nossos trabalhos votos de
aplausos parabenizações aos organizadores da 18º Procissão
Fluvial ocorrida na cidade de Paranapanema em homenagem a
Nossa Senhora Aparecida, onde diversos pescadores amado-
res e profissionais percorreram as margens da represa Jurumi-
rim.
· Que seja consignado em ata de nossos trabalhos votos de
parabenizações ao Presidente e demais membros da Diretoria
da Associação Brasileira de Criadores de Cavalos da Raça Man-
galarga – (ABCCRM), por realização da 31º Exposição Nacional
Mangalarga, ocorrida no Parque de Exposições Dr. Fernando
Cruz Pimentel (Emapa) entre os dias 22 de outubro a 1º de
novembro,  evento este que foi sucesso de publico tendo tam-
bém beneficiado todo comércio de Avaré e Região. Nossas
homenagens a esta importante Associação que já a 75 anos tem
estado em Bom Andamento.
· Que seja consignado em ata de nossos trabalhos votos de
parabenizações ao Atleta Pedro Augusto Fernandes pela con-
quista do 3º Lugar no XVI Campeonato Paulista de Karatê Inte-

restilos categoria Kumitê, realizado no dia 25 de outubro na
cidade de Suzano/SP.
· Que seja consignado em ata de nossos trabalhos votos de
parabenizações ao Atleta Romullo Moreira pela conquista do 3º
Lugar no XVI Campeonato Paulista de Karatê Interestilos cate-
goria Kumitê, realizado no dia 25 de outubro na cidade de Suza-
no/SP.
· Que seja consignado em ata de nossos trabalhos votos de
parabenizações ao Atleta Eduardo da Silva pela conquista do 3º
Lugar no XVI Campeonato Paulista de Karatê Interestilos cate-
goria Kata, realizado no dia 25 de outubro na cidade de Suzano/
SP.
· Que seja consignado em ata de nossos trabalhos votos de
parabenizações ao Atleta Paulo Roberto pela conquista do 2º
Lugar no XVI Campeonato Paulista de Karatê Interestilos cate-
gorias Kata e Kumitê, realizado no dia 25 de outubro na cidade
de Suzano/SP.
· Que seja consignado em ata de nossos trabalhos votos de
parabenizações ao Atleta Lucas Piazza pela conquista do 2º
Lugar no XVI Campeonato Paulista de Karatê Interestilos cate-
goria Kata, realizado no dia 25 de outubro na cidade de Suzano/
SP.
· Que seja consignado em ata de nossos trabalhos votos de
parabenizações ao Atleta Edvaldo Heleno pela conquista do 2º
Lugar no XVI Campeonato Paulista de Karatê Interestilos cate-
goria Kata, realizado no dia 25 de outubro na cidade de Suzano/
SP.
· Que seja consignado em ata de nossos trabalhos votos de
parabenizações a Atleta Ana Carolina Gomes pela conquista do
2º Lugar no XVI Campeonato Paulista de Karatê Interestilos ca-
tegoria Kata, realizado no dia 25 de outubro na cidade de
Suzano/SP.
· Que seja consignado em ata de nossos trabalhos votos de
parabenizações ao Atleta Matheus Moio pela conquista do 2º
Lugar no XVI Campeonato Paulista de Karatê Interestilos cate-
goria Kata, realizado no dia 25 de outubro na cidade de Suzano/
SP.
· Que seja consignado em ata de nossos trabalhos votos de
parabenizações ao Atleta Leonardo Dias pela conquista do 1º
Lugar no XVI Campeonato Paulista de Karatê Interestilos cate-
goria Kata, realizado no dia 25 de outubro na cidade de Suzano/
SP.
· Que seja consignado em ata de nossos trabalhos votos de
parabenizações ao Atleta Felipe Almeida pela conquista do 1º
Lugar no XVI Campeonato Paulista de Karatê Interestilos cate-
gorias Kata e Kumite, realizado no dia 25 de outubro na cidade
de Suzano/SP.
· REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as
formalidades regimentais, que seja consignado em ata de nos-
sos trabalhos votos de parabenizações ao Atleta Luang Prestes
pela conquista do 1º Lugar no XVI Campeonato Paulista de Ka-
ratê Interestilos categoria Kata, realizado no dia 25 de outubro
na cidade de Suzano/SP.
· Que seja consignado em ata de nossos trabalhos votos de
parabenizações ao Atleta Bruno Diego pela conquista do 1º
Lugar no XVI Campeonato Paulista de Karatê Interestilos cate-
goria Kata, realizado no dia 25 de outubro na cidade de Suzano/
SP.
· Que seja consignado em ata de nossos trabalhos votos de
parabenizações ao Atleta Marcus Vinicius da Silva pela con-
quista do 2º Lugar no XVI Campeonato Paulista de Karatê Inte-
restilos categoria Kumitê, realizado no dia 25 de outubro na
cidade de Suzano/SP.
· Que seja consignado em ata de nossos trabalhos votos de
parabenizações a Atleta Yasmim Vieira Soares pela conquista
do 2º Lugar no XVI Campeonato Paulista de Karatê Interestilos
categoria Kumitê, realizado no dia 25 de outubro na cidade de
Suzano/SP.
· Que seja consignado em ata de nossos trabalhos votos de
parabenizações a Atleta Valdelice da Cunha pela conquista do
1º Lugar no XVI Campeonato Paulista de Karatê Interestilos ca-
tegoria Kumitê, realizado no dia 25 de outubro na cidade de
Suzano/SP.
· Que seja consignado em ata de nossos trabalhos votos de
parabenizações a Atleta Valdelice Soares pela conquista do 3º
Lugar no XVI Campeonato Paulista de Karatê Interestilos cate-
goria Kata, realizado no dia 25 de outubro na cidade de Suzano/
SP.
· Que seja consignado em ata de nossos trabalhos votos de
parabenizações ao Atleta Eliezer Lopes pela conquista do 1º
Lugar no XVI Campeonato Paulista de Karatê Interestilos cate-
goria Kata, realizado no dia 25 de outubro na cidade de Suzano/
SP.
· Que seja consignado em ata de nossos trabalhos votos de
parabenizações ao Atleta Clodoaldo da Silva pela conquista do
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1º Lugar no XVI Campeonato Paulista de Karatê Interestilos ca-
tegoria Kata, realizado no dia 25 de outubro na cidade de Suza-
no/SP.
· Que seja consignado em ata de nossos trabalhos votos de
parabenizações ao Professor Clodoaldo, Treinador da Equipe
Ryu Karatê-dô-Shotokan pelo brilhante desempenho obtido por
seus karatecas, no XVI Campeonato Paulista de Karatê Interes-
tilos, realizado no dia 25 de outubro na cidade de Suzano/SP,
onde nossa cidade pode ser muito bem representada.
· Que seja oficiado a Secretaria de Esportes de Avaré para que
a mesma realize estudos no sentido de se instalar na CAIC uma
Academia para Melhor Idade, um espaço onde os idosos podem
desfrutar da pratica de exercícios físicos em aparelhos especí-
ficos que atendam suas necessidades, sendo este um projeto já
existente na cidade de Itaí e que tem sido de grande proveito
para melhor qualidade de vida de nossos idosos.
· Que seja oficiado ao Exmo. Prefeito Municipal Sr. Rogélio Bar-
cheti Urrêa para que juntamente com setor competente estude a
viabilidade de se fazerem projetos para construção de Trevo de
acesso na entrada do Bairro São José e também para reformu-
lação do Trevo de acesso da Estrada Avaré – Arandú, pois com
o crescimento de nossa cidade e com o aumento do trafego de
veículos, estes dois pontos citados tem apresentado riscos para
os usuários. Com a realização deste projeto teremos condições
de pleitearmos recursos junto aos Governos Federal e Estadual
e assim realizarmos estas tão importantes obras viárias.
· Requeiro à Mesa após ouvida a Casa e dispensadas as forma-
lidades regimentais seja oficiado ao Diretor de Ensino de Avaré,
Ilustríssimo Senhor Professor Celso, se existe algum convênio
firmado entre a Prefeitura da Estância Turística de Avaré e o
Governo do Estado de São Paulo, através da Secretária de
Estado de Educação, sobre o fornecimento de apostilas para os
alunos da rede municipal de ensino, esclarecendo inclusive,
quais as séries que serão beneficiadas com essas apostilas.
Requeiro ainda ao Nobre Dirigente Educacional que caso real-
mente exista o citado convênio, que nos de a sua palavra de que
as apostilas chegarão em tempo hábil, pois segundo chegou ao
nosso conhecimento, na cidade de São Paulo – capital, tiveram
alunos que receberam as apostilas apenas no mês de abril do
ano em curso, prejudicando consideravelmente o aprendizado
dos alunos.
· Requeiro à Mesa após ouvida a Casa e dispensadas as forma-
lidades regimentais seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal
para que através do Departamento competente, informe dentro
do prazo regimental de 15 (quinze) dias, qual a atual situação
para a compra e/ou convênio de apostilas para alunos da rede
municipal de ensino.
· Que seja oficiado a Companhia de Saneamento Básico do Es-
tado – SABESP para que a mesma envie a esta cronograma de
investimentos para o ano de 2010 e 2011 em nosso município,
principalmente na questão de obras de melhorias na rede já
existente de água e esgoto e também cronograma de ações
ambientais caso existam.
· Que seja oficiado a Companhia de Saneamento Básico do Es-
tado – SABESP para que a mesma envie a esta Casa de Leis
cópia do manual do usuário constante na minuta do contrato de
cooperação  Clausula Sétima que consta dos direitos e deveres
dos usuários item D, pois segundo municípios este manual nun-
ca foi disponibilizado a população.

GERMINAL PÉGOLI JUNIOR – 1º SECRETÁRIO
· Que seja oficiado VOTOS DE PARABENIZAÇÕES, a Cia. Borelli
de Dança, pela apresentação do espetáculo Senhor dos Anjos,
ocorrido no último dia 31 de Outubro corrente ano.
· Que seja oficiado VOTOS  DE PARABENIZAÇÕES, ao Grupo de
Artes Cênicas, pelo espetáculo “O Rouxinol e a Rosa”, ocorrido
no último dia 30 de Outubro do corrente ano.
· Que seja oficiado, VOTOS DE PARABENIZAÇÕES, aos propri-
etários da loja “Explosão Boutique Noivas” inaugurada no último
dia 16 de Outubro do corrente ano, contribuindo para o desen-
volvimento do comércio e a geração de empregos em nossa
cidade.
· Que seja oficiado VOTOS DE PARABENIZAÇÕES, ao Sistema
Nacional Cooperativas Odontológicas Uniodonto, pela nova di-
retoria assim auxiliando na prevenção da saúde bucal  realizado
no último dia 16 de Outubro do corrente ano.
· Que seja oficiado VOTOS DE PARABENIZAÇÕES, ao Diretor da
Santa Casa da Misericórdia de Avaré e todos Equipe de Funcio-
nários, pela inauguração do programa Triagem Auditiva Neona-
tal Universal, realizado no último dia 27 de Outubro do corrente
ano.
· Que seja oficiado, VOTOS DE PARABENIZAÇÕES, ao Diretor
da Santa Casa da Misericórdia de Avaré e todos Equipe de
Funcionários, pela inauguração do programa Triagem Auditiva
Neonatal Universal, realizado no último dia 27 de Outubro do

corrente ano.
· Que seja oficiado, VOTOS DE PARABENIZAÇÕES, aos propri-
etários do “Restaurante Victória Delicatessen”, ocorrido neste
mês mais um ano de funcionamento, assim contribuindo para o
desenvolvimento do comércio e a geração de empregos em
nossa cidade.

BENEDITO BRAZ FERREIRA
· Que seja consignado em Ata de nossos trabalhos votos de
aplausos e parabenizações à CPFL SANTA CRUZ, pela passa-
gem dos 100 anos dessa conceituada empresa que atende um
mercado que abrange parte de dois estados, com 27 cidadesd
em uma região de doze mil km2, contando com 261 colaborado-
res e um alcance total de 600 mil habitantes. Vale salientar que a
CPFL Santa Cruz, nesta data em que completa um século de
atividades, pretende continuar servindo com excelência seus
consumidores, tanto que anuncia mais investimentos para Ava-
ré e região na ordem de R$ 8 milhões em 2010 e 2011, fato que
merece reconhecimento desta Casa Legislativa.
· Que seja oficiado à Gerência dos Correios de Avaré, a fim de
que preste informações a esta Casa Legislativa sobre a entrega
de correspondências no Balneário Costa Azul, pois, segundo
informações de moradores, o serviço é feito somente uma vez
por semana na localidade e isso tem provocado certos tipos de
transtornos aos destinatários, sendo o principal deles o atraso
no envio de boletos de pagamentos que às vezes chegam com
a data de vencimento já expirada provocando pagamento de
juros de mora.

ERNESTO ALBUQUERQUE
· REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as
formalidades regimentais,  oficiar a Senhora MEIRE REIS CLE-
MENTE. Analista de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal
da Estância Turística de Avaré, convidando-a a comparecer
nesta Casa de Leis, em dia e hora acordados com Sua Senhoria,
com a finalidade de explanar aos Senhores Vereadores os cri-
térios adotados no processo seletivo e nos concursos realiza-
dos pela Prefeitura, no ano de 2009.
· REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as
formalidades regimentais, solicitar de S. Excia o Prefeito da Es-
tância Turística de Avaré, Sr. Rogélio Barchetti Urrêa, determinar
ao Setor competente fornecer a esta Casa de Leis EXTRATO
BANCÁRIO detalhado de toda a movimentação financeira reali-
zada  na(s) conta(s)  em nome de “8ª FEST COUNTRY 2008” e/
ou  “COMISSÃO ORGANIZADORA DA 8ª FEST COUNTRY DE
2008” , acompanhado de todos os comprovantes necessários,
tais como cheques, depósitos,  transferências, recibos,  notas
fiscais,  saques com cartões, etc.
· REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as
formalidades regimentais, solicitar de S. Excia o Prefeito da Es-
tância Turística de Avaré, Sr. Rogélio Barchetti Urrêa, determinar
ao Setor competente utilizar ônibus especial para transporte de
passageiros portadores de necessidades especiais.
· Pesar pelo falecimento do Senhora LEILA VADILETTI MARIA,
ocorrido em Avaré, no dia 05 de Novembro  do corrente, fato
esse que causou grande consternação perante os familiares e
amigos, uma vez que se tratava de pessoa benquista, perten-
cente que era à família aqui radicada.
· Pesar pelo falecimento do Senhor ANTÔNIO DE ANDRADE  ocor-
rido em Avaré, no dia 05 de novembro do corrente, fato esse
que causou grande consternação perante aos familiares e ami-
gos, uma vez que se tratava de pessoa benquista, pertencente
que era à família aqui radicada.

LUIZ OTÁVIO CLIVATTI
· Para que seja oficiado “votos de aplausos e parabenizações”
às alunas do SENAI/CSU- Centro Social Urbano que, com muita
dedicação, concluíram o curso de costureira.
· Para que seja oficiado à  Sra. Denise Alves Ferreira da Silva-
Diretora da ETEC/Avaré, para que possa fornecer as informa-
ções necessárias e detalhadas  sobre o Programa Brasil Profis-
sionalizante (o que é o Programa, quanto tempo é necessário
para fazer o convênio, qual o valor da verba que será disponibi-
lizada entre outras informações).
· Para que seja oficiado o Sr Prefeito Municipal Rogélio Barchetti
Urrêa, para que estude a possibilidade de doar o prédio da ETEC
de Avaré para o Governo do Estado para que possa ser implan-
tado o Programa Brasil Profissionalizante, tem como objetivo
ampliar e qualificar a oferta de educação profissional e tecnoló-
gica de nível médio nas redes estaduais de ensino, sendo este
um programa de iniciativa e investimento do Governo Federal.
· Para que seja oficiado “votos de aplausos e parabenizações”
ao Sr José Carlos dos Santos Peres, pela participação no con-
curso “Poemas no Ônibus” que foi realizado na cidade de Porto
Alegre que com seu poema “Amém”foi um dos vencedores. O

concurso teve como meio de divulgação os ônibus, já que as
poesias vencedoras ficavam estampadas nos veículos. Além
de ser uma forma de incentivo a leitura, distrai os passageiros,
alivia o stress e faz pensar e refletir.
· Para que seja oficiado “votos de aplausos e parabenizações”
à Maria Eduarda De Castro e a Bruna Rafaela Jofre que conquis-
taram com um empate o título de Segunda Princesa na 3ª edição
do Miss Comerciaria.
· Para que seja oficiado “votos de aplausos e parabenizações”,à
Helen da Silva Piagentini que conquistou com muito charme o
título de Primeira Princesa na 3ª edição do Miss Comerciaria.
· Para que seja oficiado “votos de aplausos e parabenizações”
à Laís Helena Nascimento, que foi eleita pela segunda vez como
Miss Comerciaria  e representará Avaré no Miss Comerciaria
Estadual, além da faixa e coroa recebeu o prêmio de R$ 2 mil
reais que conquistou  com muito charme, beleza e simpatia.
· Para que seja oficiado “votos de aplausos e parabenizações”
ao Sindicato dos Empregados no Comércio de Avaré –SEC  pela
excelente e brilhante realização e organização  do Miss Comer-
ciaria 2009. Após a apresentação dos desfiles, o presidente do
SEC- Mauro de Oliveira presenteou um casal de comerciários
com um final de semana no Centro de Lazer dos Comerciários
do Estado de São Paulo.
· Para que seja oficiado “votos de aplausos e parabenizações”
à judoca Eleudis de Souza Valentim “Ticinha”, que conquistou
com muito empenho  e profissionalismo o 5º lugar no Campeona-
to Mundial da França, onde se reuniram atletas de 64 países. A
disputa ocorreu entre os dias 22 e 25 do corrente  ano e “Tici-
nha” participou de cinco lutas e duelou com judocas do Japão,
Ucrânia, Turquia, Azerbaijão e Áustria.
· Que seja oficiado “votos de aplausos e parabenizações” à
Rádio Avaré AM, através de seus diretores, editores, apresen-
tadores, funcionários e demais colaboradores, pela passagem
do seu 61º Aniversário, comemorado no dia 27 de outubro do
corrente ano. Pioneira na cidade, nesta extensa trajetória a rá-
dio transmite a mais de seis décadas emoções e atrações ines-
quecíveis aos ouvintes.
· Seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profun-
do pesar pelo falecimento do Senhor ARMANDO PERES ESPOSI-
TO, ocorrido em Avaré, no dia 26 de outubro do corrente, fato
esse que causou grande consternação perante aos familiares e
amigos, uma vez que se tratava de pessoa benquista, perten-
cente que era à família aqui radicada.
· Para que seja oficiado “votos de aplausos e parabenizações”
ao Abrigo Piccolina, pela realização da Sexta Caminhada de
Cães e Donos ocorrida no dia 07 de Novembro do corrente ano.
Sendo esse, mais um importantíssimo evento para o incentivo à
proteção de animais.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
· Sejam oficiados votos de parabenização ao Sr. João Batista
Lima, por ter sido reeleito presidente do Diretório Municipal do
PMDB de Avaré, durante Convenção Municipal do partido, quan-
do também foram escolhidos todos os membros da Executiva
Municipal.
· Seja oficiado ao Exmo. Sr. Rogélio Barchetti, Prefeito Municipal
da Estância Turística de Avaré, para que, através da Secretaria
Municipal da Educação, para que se manifeste com relação ao
valor transportado do exercício de 2008 do FUNDEB, publicado
no Semanário do Município, qual a destinação do mesmo.
· Seja oficiado ao Exmo. Sr. Rogélio Barchetti, Prefeito Municipal
da Estância Turística de Avaré, para que, através do setor com-
petente, informe e esclareça a seguinte questão: em Concurso
Público de número 03/2007, para o cargo PEB II/Inglês, a Sra.
Lourdes Evani Ferreira Gaspar  foi classificada em 6º lugar. Em
8 de março de 2008 foi convocada pelo edital 022/2008 para
assumir seu cargo. No dia 15 de março de 2008 foi desconvoca-
da por retificação de Edital no Edital 025/2008. Em fevereiro de
2008 foi realizado Processo Seletivo 001/2008 para aquele car-
go e outros.  Pergunto se a Sra. Lourdes Evani Ferreira Gaspar
será chamada para ocupar seu cargo ou será preterida por ter
sido aprovada em Processo Seletivo realizado posteriormente.
· Sejam oficiados votos de aplausos e parabenização ao diretor
da Companhia de Teatro Gil Vicente, Sr. Gilson Câmara, bem
como aos integrantes do grupo, pela conquista do primeiro lugar
na fase regional do Mapa Cultural Paulista, com a peça Auto do
Amor Caipira, que também ganhou o troféu de melhor espetácu-
lo em um festival realizado na cidade de Paraguaçu Paulista.
· Seja oficiado à Empresa Vale do Rio Novo, para que informe os
motivos de estarem sendo realizados reparos no asfalto da
estrada Avaré-Itatinga, inaugurada em 2008, respondendo as
seguintes questões: se os motivos estariam relacionados ao
tráfego de veículos pesados, a espessura de camada asfáltica
aplicada prevê que tipo de carga e qual o período que o asfalto
teria de resistência.
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· Seja oficiado ao Exmo. Sr. Rogélio Barchetti, Prefeito Municipal
da Estância Turística de Avaré, para que, através do setor com-
petente, quantos imóveis foram alocados pela Prefeitura desde
janeiro de 2009, qual o valor, a localização e a finalidade de cada
locação.
· Seja oficiado ao Ministério do Meio Ambiente e à Secretaria
Municipal do Meio Ambiente, para que informem quais os estu-
dos realizados para determinar a distância para plantio de flo-
restas (eucalipto e outras) em locais de nascentes.
· Seja oficiado à Ceripa, para que informe quais os motivos de
interrupção de energia elétrica (queda), que acontece nos bair-
ros Jacutinga e Ponte Alta, em Avaré, no período da madrugada,
como o que ocorreu no dia 02 de novembro do corrente ano.
· Seja oficiado ao Hotel Península, para que promovam uma me-
lhor sinalização para demonstrar a entrada para o mesmo, des-
de a Rodovia João Mellão.
· Seja oficiado ao Exmo. Sr. Rogélio Barchetti, Prefeito Municipal
da Estância Turística de Avaré, para que, através do setor com-
petente, esclareça a seguinte questão: o Dr. João Ortiz presta
serviços no PSF do Bairro Duílio Gambini há 2 anos. Prestou
processo seletivo em 2008 sendo aprovado, recebendo o salá-
rio vigente naquele momento. Este ano o salário foi alterado
(aumentou) para aprovados em novo seletivo, realizado em ju-
nho 2009. O Dr. João Ortiz fez inscrição para o Seletivo, tendo
sido aceito para participar do processo. Fez a prova e foi apro-
vado em primeiro lugar. A partir dali, continuou exercendo suas
atividades. As 2 médicas aprovadas pelo mesmo concurso pas-
saram a receber o novo salário. Apenas o Dr. João Ortiz conti-
nua recebendo o salário antigo. O serviço prestado pelos 3
médicos é o mesmo. Não é justo que pessoas exercendo a
mesma atividade recebam salários diferentes. Pergunto então
os motivos de o Dr. João Ortiz estar recebendo salário diverso
de outras médicas do PSF e também qual a possibilidade de o Dr.
João Ortiz passar a receber o salário atualizado, além dos que já
foram pagos, a diferença dos mesmos.

RODIVALDO RIPOLI
· Seja oficiado ao Exmo Sr. Prefeito Municipal Rogélio Barchetti
Urrêa, solicitando a convocação do Secretário de Administra-
ção, Sr. João Batista Leme e o Secretário da Fazenda, Sr. Clóvis
de Oliveira, para deliberar a essa Casa de Leis ainda neste mês
de Novembro, informações à respeito dos créditos consignados
realizados pelo Funcionários Públicos Municipais junto às Em-
presas credoras.
· Que seja oficiado ao Exmo. Prefeito Municipal Sr. Rogelio Bar-
chetti, para que o mesmo informe a esta Casa de Leis sobre o
andamento das obras de enchentes iniciadas pelo Governo an-
terior e que até o presente momento se encontra paradas,
pois já foram desapropriadas várias casas entre as Ruas Distri-
to Federal e Maranhão com intuito de resolver o problema mais
que por hora as obras estão paradas, conseqüentemente as
enchentes são constantes causando grande transtornos a po-
pulação local e adjacentes.
· Que seja oficiado ao Exmo Sr. Prefeito Municipal Rogélio Bar-
chetti Urrêa para que envie a essa Casa de Leis para aprecia-
ção: planilha de pagamentos de débito consignados dos funcio-
nários  públicos municipais e autarquias feito com desconto em
folha de pagamento junto a bancos e financeiras como por exem-
plo BMG, Panamericano, Cruzeiro do Sul entre outros, desde de
Julho de 2008 até a presente data.
· Que seja oficiado ao Exmo Sr. Prefeito Municipal Rogélio Bar-
chetti Urrêa, para que através da Secretaria Municipal da Fa-
zenda informe a esta Edilidade se os Jornal Eletrônico de
Avaré,denominado  “www.jornaldoogunhe.com.br” possui ins-
crição municipal e qual o valor do imposto recolhido pelo mesmo
no presente exercício.
· Que seja oficiado ao Exmo Sr. Prefeito Municipal Rogélio Bar-
chetti Urrêa a saber: quem é o responsável pela manutenção
dos banheiros da Rodoviária de Avaré.
· Que seja oficiado ao Exmo Sr. Prefeito Municipal Rogélio Bar-
chetti Urrêa a saber: qual motivo dos banheiros construídos ao
lado do campo de bochas do Balneário Costa Azul estarem fe-
chados.
· REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as
formalidades regimentais, seja oficiado ao Exmo Sr. Prefeito Mu-
nicipal Rogélio Barchetti Urrêa, solicitando a convocação do Se-
cretário de Administração, Sr. João Batista Leme e o Secretário
da Fazenda, Sr. Clóvis de Oliveira, para deliberar a essa Casa
de Leis ainda neste mês de Novembro, informações à respeito
dos créditos consignados realizados pelo Funcionários Públi-
cos Municipais junto às Empresas credoras.

ROSÂNGELA PAULUCCI PAIXÃO PEREIRA
· Seja oficiado o Ilmo. Secretário Municipal de Governo, Sr. Jair
Canovas, convidando o mesmo a comparecer nesta Casa de

Leis, ainda neste mês de novembro, com o objetivo de esclare-
cer dúvidas a respeito da 1ª Festa do Peão realizada em nosso
município, inclusive relativamente à prestação de contas do even-
to.
· Seja oficiado ao Exmo. Sr. Rogélio Barchetti, Prefeito Municipal
da Estância Turística de Avaré, para que informe se o Centro
Comunitário Bandeirantes, localizado na rua Maneco Dionísio,
pertence ao Estado ou ao Município, visto que o mesmo está
sendo alvo de depredação.
· Seja oficiado ao Exmo. Sr. Rogélio Barchetti, Prefeito Municipal
da Estância Turística de Avaré, informando que estamos aguar-
dando a divulgação através das Secretarias competentes so-
bre a doação de medicamentos, visto que a Lei Municipal que
institui o Banco Municipal de Remédio no Município de Avaré está
vigorando desde o dia 21 de março do corrente ano.
· Nos termos do requerimento nº 1965/2009, que solicitou a
nomeação de Comissão ou indicação de funcionários técnicos
para proceder o levantamento das receitas da festa do Peão,
seja oficiado ao Exmo. Sr. Rogélio Barchetti, Prefeito Municipal
da Estância Turística de Avaré, para que esclareça quem com-
pôs a Comissão ou o nome do funcionário técnico responsável
pelo levantamento contábil do evento.
· Seja encaminhado ao Exmo. Sr. Rogélio Barchetti, Prefeito Mu-
nicipal da Estância Turística de Avaré, cópia do Projeto de Lei,
que dispõe sobre a instalação, nos parques do município de
Avaré de, pelo menos, um brinquedo destinado a crianças por-
tadoras de deficiências físicas e especiais, para estudo e viabi-
lização da instalação em nosso município.
· Seja consignado em ata de nossos trabalhos, um voto de pro-
fundo pesar pelo falecimento da Senhora MERIAN MASSUD,
ocorrido em Avaré, no dia 28 de outubro do corrente ano, fato
esse que causou grande consternação perante aos familiares e
amigos, uma vez que se tratava de pessoa benquista, perten-
cente que era à família aqui radicada.

VICENTE JOSÉ SCHIAVÃO
· Que seja oficiado à Câmara Municipal de Porto Alegre/RS; para
que envie a esta Casa de Leis cópia da Lei Municipal que criou o
chamado IPTU Verde, acompanhada da justificativa da iniciativa,
e dos pareceres das comissões pertinentes e ainda do setor
jurídico da Câmara. Requer ainda cópia da Legislação correlata.
· Que seja oficiado à Câmara Municipal de Niterói/RJ; para que
envie a esta Casa de Leis cópia da Lei Municipal que criou o
chamado IPTU Verde, acompanhada da justificativa da iniciativa,
e dos pareceres das comissões pertinentes e ainda do setor
jurídico da Câmara. Requer ainda cópia da Legislação correlata.
· Que seja oficiado à Câmara Municipal de Petrópolis/RJ; para
que envie a esta Casa de Leis cópia da Lei Municipal que criou o
chamado IPTU Verde, acompanhada da justificativa da iniciativa,
e dos pareceres das comissões pertinentes e ainda do setor
jurídico da Câmara. Requer ainda cópia da Legislação correlata.
· Que seja oficiado à Câmara Municipal de Uberlândia/MG; para
que envie a esta Casa de Leis cópia da Lei Municipal que criou o
chamado IPTU Verde, acompanhada da justificativa da iniciativa,
e dos pareceres das comissões pertinentes e ainda do setor
jurídico da Câmara. Requer ainda cópia da Legislação correlata.
· Que seja oficiado à Câmara Municipal de São Paulo/SP; para
que envie a esta Casa de Leis cópia da Lei Municipal que criou o
chamado IPTU Verde, acompanhada da justificativa da iniciativa,
e dos pareceres das comissões pertinentes e ainda do setor
jurídico da Câmara. Requer ainda cópia da Legislação correlata.
· Que seja oficiado à Câmara Municipal de São Carlos/SP; para
que envie a esta Casa de Leis cópia da Lei Municipal que criou o
chamado IPTU Verde, acompanhada da justificativa da iniciativa,
e dos pareceres das comissões pertinentes e ainda do setor
jurídico da Câmara. Requer ainda cópia da Legislação correlata.
· Que seja oficiado à Câmara Municipal de São Bernardo do
Campo/SP; para que envie a esta Casa de Leis cópia da Lei
Municipal que criou o chamado IPTU Verde, acompanhada da
justificativa da iniciativa, e dos pareceres das comissões perti-
nentes e ainda do setor jurídico da Câmara. Requer ainda cópia
da Legislação correlata.
· Que seja oficiado à Câmara Municipal de Santa Fé do Sul/SP;
para que envie a esta Casa de Leis cópia da Lei Municipal que
criou o chamado IPTU Verde, acompanhada da justificativa da
iniciativa, e dos pareceres das comissões pertinentes e ainda
do setor jurídico da Câmara. Requer ainda cópia da Legislação
correlata.
· Que seja oficiado à Câmara Municipal de Ribeirão Pires/SP;
para que envie a esta Casa de Leis cópia da Lei Municipal que
criou o chamado IPTU Verde, acompanhada da justificativa da
iniciativa, e dos pareceres das comissões pertinentes e ainda
do setor jurídico da Câmara. Requer ainda cópia da Legislação
correlata.
· Que seja oficiado à Câmara Municipal de Recife/PE; para que

envie a esta Casa de Leis cópia da Lei Municipal que criou o
chamado IPTU Verde, acompanhada da justificativa da iniciativa,
e dos pareceres das comissões pertinentes e ainda do setor
jurídico da Câmara. Requer ainda cópia da Legislação correlata.
· Que seja oficiado à Câmara Municipal de Manaus/AM; para que
envie a esta Casa de Leis cópia da Lei Municipal que criou o
chamado IPTU Verde, acompanhada da justificativa da iniciativa,
e dos pareceres das comissões pertinentes e ainda do setor
jurídico da Câmara. Requer ainda cópia da Legislação correlata.
· Que seja oficiado à Câmara Municipal de Americana/Sp; para
que envie a esta Casa de Leis cópia da Lei Municipal que criou o
chamado IPTU Verde, acompanhada da justificativa da iniciativa,
e dos pareceres das comissões pertinentes e ainda do setor
jurídico da Câmara. Requer ainda cópia da Legislação correlata.
· Que sejam consignados em ata de nossos trabalhos, VOTOS
DE APLAUSOS E PARABENIZAÇÕES, a Ilma. Sra. APÓSTOLA
VALNICE MILHOMENS COELHO, pelo recebimento  do TÍTULO DE
CIDADÃ HONORÁRIA DE BRASILIA, em sessão solene realiza-
da no dia 06 de novembro de 2009, na cidade de Brasilia/DF.

ABERTO PREGÃO PARA AQUISIÇÃO DE 03 MICROCOMPU-
TADORES PORTÁTEIS

Processo nº 24/2009
Pregão Presencial nº 07/2009
Data da realização: 26 de novembro de 2009 - 09h00min.

EXTRATO DE EDITAL

A Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré faz
saber que se acha aberta a licitação na modalidade Pregão
(Presencial) do tipo menor preço global, visando à aquisição de
03 (três) microcomputadores portáteis para a Câmara de Vere-
adores da Estância Turística de Avaré, conforme anexo II do
edital que estará disponível na Sede do Poder Legislativo, sito à
Av. Prefeito Misael E. Leal, 999 – Avaré – SP, no horário das
09h00min, às 12h00min. Maiores informações poderão ser obti-
das pelo telefone (14) 3732-0929. O Edital completo também
poderá ser acessado pelo site: http://
www.camaraavare.sp.gov.br

Cristiano Augusto Porto Ferreira
Pregoeiro

Janayna Martins da Costa
Pregoeira

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 22
Contratante: Câmara de Vereadores da Estância Turística de
Avaré
Contratado: Instituto Antares de Ensino Superior e Projetos Edu-
cacionais – IAESPE LTDA.
Objeto: contratação de empresa especializada para realização
de Seminário sobre Organização do Gabinete Parlamentar -
Modelo de Análise, Sistematização e Ação Comunitária, Fun-
ções e Atribuições do Poder Legislativo e seus representantes.
Prazo de vigência do contrato: 30 dias
Valor: R$ 7.870,00 (sete mil oitocentos e setenta reais).
Referente: Processo nº 23/2009 – Dispensa de Licitação 13/
2009
Data do ajuste: 29/10/2009

EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 73/2009
Altera dispositivos na Lei Orgânica da Estância Turística de Avaré
e dá outras providências.

A Mesa Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré,
Estado de São Paulo, nos termos que dispõe o Artigo 25, IV da
Lei Orgânica Municipal decreta a seguinte Emenda:
Artigo 1º - O parágrafo 1º do artigo 13 da Lei Orgânica da
Estância Turística de Avaré passará a ter a seguinte redação:
Artigo 13 - ..........
§ 1º - As sessões poderão ser realizadas em outro local desig-
nado pela Mesa Diretora da Câmara quando comprovada a im-
possibilidade de acesso ao recinto da Câmara, ou outra causa
que impeça sua utilização, devendo a mesma dar ciência aos
vereadores com 48 horas de antecedência.
....
Artigo 2º - Deverá ser acrescido os parágrafos 4º, 5º, 6º e 7º
ao artigo 20 da Lei Orgânica da Estância Turística de Avaré com
as seguintes redações:
Artigo 20 - ....
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...
§ 4º-Vagando-se qualquer cargo da Mesa, será realizada elei-
ção para seu preenchimento no expediente da primeira Sessão
subseqüente à verificação da vaga.
§ 5º - Em caso de renúncia ou destituição total da Mesa, proce-
der-se-á a nova eleição para se completar o período do manda-
to, na Sessão imediata àquela em que ocorreu a renúncia ou
destituição, sob a Presidência do Vice-Presidente; se este tam-
bém for renunciante ou destituído, pela presidência do Vereador
mais votado dentre os presentes, que não seja um dos renunci-
antes ou destituídos, o qual ficará, investido na plenitude das
funções, desde o ato da extinção ou perda do mandato, até a
posse da nova Mesa.
§ 6º - Em caso de renúncia total da Mesa, o ofício respectivo
será levado ao conhecimento do Plenário pelo Vereador mais
votado dentre os presentes, exercendo o mesmo as funções de
Presidente, nos termos do parágrafo anterior deste artigo.
§ 7º - Sendo a vacância por licenciamento, a alteração nos
cargos da Mesa Diretora perdurará tão somente enquanto en-
contrar-se licenciado o Vereador, devendo o mesmo retornar ao
seu cargo de origem após o término da licença, cessando no
mesmo ato as atribuições do eleito nos moldes do caput deste
artigo.
Artigo 3º - O inciso VII do artigo 25 passará a ter a seguinte e
nova redação:
Artigo 25 - ...
...
VII – nomear, promover, comissionar, conceder gratificações,
licenças, pôr em disponibilidade, exonerar, demitir, aposentar e
punir funcionários ou servidores da Câmara Municipal, nos ter-
mos da lei.
Artigo 4º - O inciso XV do artigo 28 passará a vigorar com a
seguinte redação:
Artigo 28 - ....
...
XV – autorizar ou aprovar convênios, acordos ou contratos que
resultem para o município encargos não previstos na lei orça-
mentária;
Artigo 5º - O artigo 127 passará a vigorar acrescido do parágra-
fo segundo com a seguinte redação:
Artigo 127 - ...
§ 1º - ...
§ 2º - Celebrado o Convênio e/ou Termos de Parceria o município
dará ciência a Câmara Municipal enviando cópia dos instrumen-
tos.
Artigo 6º - Esta Emenda entrará em vigor na data da sua publica-
ção.

CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVA-
RÉ, 10 de novembro de 2009

ROBERTO  ARAUJO
Presidente da Câmara

JÚLIO CÉSAR THEODORO
Vice-Presidente

GERMINAL PÉGOLI JÚNIOR
1º Secretário

BENEDITO BRAZ FERREIRA
2º Secretário

Publicada e registrada na Secretaria da Câmara de Vereadores
da Estância Turística de Avaré na data supra.

CRISTIANO AUGUSTO PORTO FERREIRA
Diretor Geral

ORDEM DO DIA

CIRCULAR N º 41/2009 - DG
Avaré, 12 de novembro de 2.009

Exmo. (a) Sr. (a)
Vereador (a)
N E S T A

Senhor (a) Vereador (a):-
Designa a matéria para Ordem do Dia da Sessão Ordinária de
16/11/2009 - Segunda Feira – às 18:00 horas.

Pela presente levo ao seu conhecimento que, o Exmo. Sr. Presi-
dente Vereador Roberto Araujo  designou  para a Ordem do Dia
da Sessão Ordinária de  16 de novembro do corrente ano, que

tem seu inicio marcado para as 18:00 horas, a seguinte matéria:
1. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 11/2009 – Discus-
são Única – Maioria Qualificada – 2/3
Autoria:- Mesa Diretora
Assunto: Dispõe sobre outorga de Título de Cidadã Avareense a
Sra. Branca Aparecida Rodrigues Filgueiras pelos relevantes
serviços prestados a comunidade avareense e dá outras provi-
dências.
Anexo:- Cópias do Decreto Legislativo nº 11/2009; dos Parece-
res do Jurídico; e das Comissões de Constituição, Justiça e
Redação; e de Finanças, Orçamento e Direito do Consumidor.
2. PROJETO DE LEI N.º 202/2009 – Discussão Única
Autoria:- Ver. Luiz O. Clivatti
Assunto: - Institui a data de 05 de junho como o Dia Municipal da
Reciclagem.
Anexo:- Cópias do Projeto de Lei nº 202/2009; dos Pareceres do
Jurídico; e da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
3. PROJETO DE LEI N.º 19/2009 – Discussão Única
Autoria:- Prefeito Municipal
Assunto: - Dispõe sobre concessão de Cartão Magnético Per-
sonalizado (Cartão Alimentação), aos servidores municipais ati-
vos e inativos, e dá outras providências. (c/ substitutivo)
Anexo:- Cópias do Projeto de Lei nº 19/2009.
Obs:- Os Pareceres do Jurídico e das Comissões Permanentes
serão colocados na Mesa dos Srs. Vereadores quando da apre-
ciação da matéria.
4. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 85/2009 – Discussão
Única – Maioria Absoluta
Autoria:- Prefeito Municipal
Assunto: - Dispõe sobre remissão de créditos tributários e dá
outras providências. (c/substitutivo)
Anexo:- Cópias do Projeto de Lei Complementar nº 85/2009.
Obs:- Os Pareceres das Comissões Permanentes serão colo-
cados na Mesa dos Srs. Vereadores quando da apreciação da
matéria.
5. PROJETO DE LEI COMPLENTAR N.º 203/2009 – Discussão
Única – Maioria Absoluta
Autoria:- Prefeito Municipal
Assunto: - Institui o Fundo Especial de apropriação, certificação
e recuperação de Ativos Municipais para aplicação, exclusiva,
em investimentos e Garantidor de Parcerias Público-Privadas,
PPP
Anexo:- Cópias do Projeto de Lei Complementar nº 203/2009;
dos Pareceres do Jurídico; e das Comissões de Constituição,
Justiça e Redação; e de Finanças, Orçamento e Direito do Con-
sumidor. (c/emenda)  (Vista Verª. Rosângela)
6. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 205/2009 – Discussão
Única – Maioria Absoluta
Autoria:- Prefeito Municipal
Assunto: - Dispõe sobre a alteração de referência salarial do
cargo de Advogado da Vigilância Sanitária e dá outras providên-
cias.
Anexo:- Cópias do Projeto de Lei Complementar nº 205/2009.
Obs:- Os Pareceres do Jurídico e das Comissões Permanentes
serão colocados na Mesa dos Srs. Vereadores quando da apre-
ciação da matéria tendo em vista a solicitação de documentos
que não foram encaminhados até o fechamento da presente
circular.
7. PROJETO DE LEI  N.º 206/2009 – Discussão Única
Autoria:- Prefeito Municipal
Assunto: - Dispõe sobre a Festa das Mães no Município de
Avaré e adota outras providências-
Anexo:- Cópias do Projeto de Lei nº 206/2009; dos Pareceres do
Jurídico; e das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e
de Finanças, Orçamento e Direito do Consumidor. (c/emenda)
8. PROJETO DE LEI N.º 208/2009 – Discussão Única
Autoria:- Prefeito Municipal
Assunto: - Inclui área no perímetro urbano do Município de Avaré
e dá outras providências.
Anexo:- Cópias do Projeto de Lei nº 208/2009. dos Pareceres do
Jurídico; e das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e
de Serviços, Obras e Administração Pública  (Vista Ver. Ripoli)
9. PROJETO DE LEI N.º 214/2009 – Discussão Única
Autoria:- Prefeito Municipal
Assunto: - Disciplina o exercício das atividades dos profissio-
nais em transportes de passageiros, “moto taxista”, em entrega
de mercadorias e em serviço comunitário de rua, e “motoboy”,
com o uso de motocicleta, dispondo sobre regras de segurança
dos serviços de transporte remunerado de mercadorias em
motocicletas e motonetas - “moto-frete” no Município de Avaré e
dá outras providências (c/ substitutivo)
Anexo:- Cópias do Projeto de Lei nº 214/2009; dos Pareceres do
Jurídico; e das Comissões de Constituição, Justiça e Redação;
de Finanças, Orçamento e Direito do Consumidor; e de Serviços,
Obras e Administração Pública

Sem outro particular, valho-me do ensejo para apresentar-lhe os
protestos de minha elevada estima e distinta consideração.

CRISTIANO AUGUSTO PORTO FERREIRA
Diretor Geral

LEIS

Lei nº 1269, de 10 de novembro de 2009
(Dispõe sobre alteração de dispositivos do Convênio de que
trata a Lei nº 1.204 de 1º de julho de 2009, e dá outras providên-
cias.)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:-
Artigo 1º - A Cláusula 1ª do convênio de que trata a Lei nº 1.204
de 1º de julho de 2009 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula 1ª – O presente convênio tem por objeto o repasse de
verbas pela PREFEITURA, com a fiscalização da SECRETARIA
MUNICIPAL DA SAÚDE e do CONSELHO MUNCIPAL DE SAÚDE
DE AVARÉ, representados pela Sra. Marialva Araujo de Souza
Biazon, ao COSA, para fins de contratação de profissionais
necessários à implantação e manutenção do Centro de Refe-
rência em Saúde do Trabalhador, autorizado pela Lei nº 1.204,
de 1º de julho de 2009, para atendimento da população desse
município”.
Artigo 2º - Ficam revogadas as cláusulas 5ª e 6ª do capítulo II do
convênio de que trata a Lei nº 1.204 de 1º de julho de 2009,
devendo a cláusula 7ª ser renumerada.
Artigo 3º - Ficam acrescidas as cláusulas 6ª e 7ª ao capítulo III
do convênio de que trata a Lei nº 1.204 de 1º de julho de 2009,
com as seguintes redações:
“Capítulo III – DAS OBRIGAÇÕES DO COSA
CLÁUSULA 6ª- O COSA compromete-se a responder pelos even-
tos ensejadores de responsabilização civil e trabalhista, com-
provadamente oriundos do CRST.
CLÁUSULA 7ª- O COSA compromete-se a arcar com os valores
devidos aos funcionários contratados em virtude de rescisão
do vínculo empregatício.
Artigo 4º - A Cláusula 9ª do convênio de que trata a Lei nº 1.204
de 1º de julho de 2009 passará a vigorar com a seguinte reda-
ção:
“CLÁUSULA 9ª – Constituem encargos do COSA a contratação
dos funcionários para a instalação e manutenção do CRST, quan-
do não se tratar de funcionários cedidos, devendo ainda arcar
com a remuneração e demais encargos aos mesmos relativos,
sob
dependência dos valores das verbas repassadas pela PREFEI-
TURA tratado na Cláusula II.”
Artigo 5º - Fica revogada a alínea “c” da cláusula 11 do convênio
de que trata a Lei nº 1.204 de 1º de julho de 2009.
 Artigo 6º - A Cláusula 12 do convênio de que trata a Lei nº 1.204
de 1º de julho de 2009 passará a vigorar com a seguinte reda-
ção:
“CLÀUSULA 12 – O COSA deverá definir os critérios para con-
tratação dos funcionários para execução do CRST.”
Artigo 7º - A cláusula 13 do convênio de que trata a Lei nº 1.204
de 1º de julho de 2009 passará a vigorar com a seguinte reda-
ção:
“CLÁUSULA 13 – O COSA fiscalizará os serviços dos emprega-
dos contratados para trabalharem no CRST, determinará os ho-
rários de serviços, delegará ordens e o comando do pessoal a
esta subordinados e realizará os pagamentos dos salários e
demais encargos sociais.”
Artigo 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 10 de novembro
de 2009.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

REGINA CÉLIA MONTE DE ARAUJO VALIM
SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA

Ouvidoria Municipal:

0800-7700133
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Lei nº 1.270, de 10 de novembro de 2009
(Dispõe sobre a declaração de interesse público a entidade que
especifica, e dá outras providências)

Autoria: Ver. Luiz Otávio Clivatti
ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:-
Artigo 1º - Fica declarada de interesse público a ASSOCIAÇÃO
COLIBRI PARA TERCEIRA IDADE, inscrita no CNPJ sob o nº
07.881.685/0001-71, com sede nesta cidade, na Rua João Bec-
ca, 265, Bairro Água Branca.
Artigo 2.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré aos  10 de novembro
de 2009.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

REGINA CÉLIA MONTE DE ARAUJO VALIM
SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA

Lei nº  1.271, de 10 de novembro de 2009
(Regulamenta a concessão de bolsas de estudos e descontos
sobre as anuidades pagas à Fundação Regional Educacional de
Avaré - FREA e dá outras providências)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:-
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º. A concessão de bolsas de estudo a alunos da Fundação
Regional Educacional de Avaré – FREA será regida pelo dispos-
to na presente lei.
Art. 2º. Compete à Fundação Regional Educacional de Avaré a
concessão de bolsas de estudo, atendidos aos critérios objeti-
vos de avaliação previstos nesta lei.
§ 1º. A análise dos requerimentos de bolsas de estudos, seu
acompanhamento e cancelamento serão realizados por uma
comissão permanente composta por três servidores, sendo um
do quadro da FREA, um do Poder Executivo e um do Poder
Legislativo, indicados pelos Chefes dos respectivos Poderes,
instituída por ato do Presidente da Fundação Regional Educaci-
onal de Avaré, a qual competirá:
I – receber os pedidos de bolsa de estudos, autuá-los, registrá-
los, numerando e rubricando suas páginas;
II – apreciar os pedidos, valendo-se de critérios objetivos, isonô-
micos e impessoais;
III – determinar a realização de estudo sócio-econômico;
IV – analisar as informações prestadas pelos órgãos técnicos
da fundação, sobretudo, quanto ao regular desempenho do alu-
no bolsista;
V – emitir parecer pela concessão, cancelamento ou revogação
do benefício, nas hipóteses supervenientes de baixo desempe-
nho, reprovação, indisciplina e perda da condição de hipossufi-
ciência.
§ 2º. Concluída a instrução, a Comissão Permanente encami-
nhará o processo à deliberação do Conselho Diretor, a quem
compete decidir soberanamente sobre o pedido.
§ 3º.  É defeso ao membro do Conselho Diretor exercer as suas
funções no processo deliberativo de concessão de bolsas de
que trata a presente lei, quando:
I – for o requerente;
II – tratar-se de pedido de cônjuge ou companheiro(a) ou qual-
quer parente seu, consanguíneo ou afim, em linha reta, ou na
linha colateral até o terceiro grau;
III – for amigo íntimo ou inimigo capital do requerente.
§ 4º. A suspeição poderá ser arguida pelo interessado ou por
membro do Conselho Diretor.
CAPÍTULO II
DOS BENEFICIÁRIOS
Art. 3º. As bolsas de estudo destinam-se:
I - a servidores públicos municipais, cônjuges, companheiro(a) e
seus dependentes, até o limite de duas bolsas;
II – ao melhor aluno de cada turma do Ensino Fundamental;
III – aos três melhores alunos de cada turma do Ensino Médio;
IV – aos alunos classificados em 1º, 2º e 3º lugares, na Olimpí-
ada Paulista de Física e Matemática e Olimpíada Brasileira de
Matemática, Física e Astronomia;

V - àquele cuja situação econômica não lhe permita pagar men-
salidades, sem prejuízo do sustento próprio ou da família.
§ 1º. Na hipótese do inciso V deste artigo, o interessado, além
de fornecer os documentos necessários, deve submeter-se a
estudo sócio-econômico e classificar-se em concurso anual de
bolsas, para o ensino fundamental e médio e concurso vestibu-
lar, realizado pela Fundação Regional Educacional de Avaré.
§ 2º. Em caso de empate entre dois ou mais candidatos, em
decorrência de coincidência de pontuação dos interessados no
concurso anual de bolsas, o critério para o desempate será o
seguinte:
I – maior nota na redação;
II – permanecendo o empate, prevalecerá a maior média em
Língua Portuguesa;
III – permanecendo, ainda, o empate, será beneficiado o aluno
que obtiver maior nota em Matemática.
§ 3º. A Fundação Regional Educacional de Avaré manterá o limite
máximo de 20 (vinte) bolsas de estudo, para os casos previstos
no inciso V, deste art. 3º.
CAPÍTULO III
DOS CRITÉRIOS DE CONCESSÃO
Seção I
Dos princípios e dos requisitos
Art. 4º. Os critérios adotados para a concessão de bolsas de
estudo devem ser objetivos e obedecer aos princípios da isono-
mia e impessoalidade.
Art. 5º. A concessão de bolsa de estudo está condicionada ao
preenchimento dos seguintes requisitos, não cumulativos:
I – ser o requerente servidor público municipal, seu cônjuge,
companheiro(a) ou dele dependente;
II – possuir renda familiar inferior a três salários mínimos;
III – ser o aluno premiado nos concursos a que se refere o inciso
IV, do art. 3º, desta Lei;
IV – ser o aluno classificado em primeiro lugar na série respec-
tiva do ensino fundamental;
V – ser o aluno classificado entre os três primeiros colocados
na série respectiva do ensino médio.
§ 1º. A bolsa de estudos a que se refere a presente Lei diz
respeito única e exclusivamente às mensalidades, não abran-
gendo material didático, uniformes ou equipamentos necessári-
os ao regular desempenho das atividades curriculares.
§ 2º. Na hipótese dos incisos IV e V, deste artigo 5º, havendo
empate, será vencedor o aluno que obtiver:
I – maior nota em Língua Portuguesa;
II – permanecendo o empate, a maior nota em Matemática;
III – permanecendo o empate, o aluno com o menor número de
faltas no ano imediatamente anterior ao da concessão da bolsa.
§ 3º. A bolsa de estudos a que se referem os incisos IV e V,
deste artigo 5º serão concedidas unicamente para o ano letivo
imediatamente posterior à premiação.
Seção II
Da Análise Socio-Econômica
Art. 6º. Nas hipóteses dos incisos I e II, do art. 5º, o requerente
deverá fornecer, com o requerimento:
I – comprovante de renda;
II – certidões comprobatórias do vínculo de parentesco ou de-
pendência com o aluno bolsista;
III – comprovante da condição de servidor público municipal;
Seção III
Das Condições
Art. 7º. São condições para manutenção da bolsa de estudos:
I – freqüência escolar mínima de 80%;
II – média global mínima igual ou superior a 7,0 (sete), apurada
anualmente em relação aos alunos do ensino fundamental e
médio e semestralmente em relação aos alunos do ensino supe-
rior;
III – comportamento adequado;
IV – condição sócio-econômica de hipossuficiência apurada em
estudo sócio-econômico.
CAPÍTULO IV
DO CANCELAMENTO
Art. 8º. Perderá o direito à bolsa de estudo o aluno que:
I – for reprovado em exame final;
II – não obtiver freqüência mínima de 80%;
III – obtiver média global inferior a 7,0 (sete);
IV – receber pena de suspensão ou expulsão;
V – perder a condição de dependente de quaisquer das pesso-
as elencadas no art. 5º desta Lei;
VI – perder a condição de hipossuficiente, assim declarada por
estudo sócio-econômico;
VII - desistir do curso;
VIII – tornar-se inadimplente por 3 (três) meses.
Parágrafo único – ocorrido a inadimplência nos moldes inciso VIII
retro, esta circunstância será impeditiva para a concessão de
nova bolsa de estudo num período de 5 (cinco) anos.

CAPÍTULO V
DAS BOLSAS
Art. 9º. As bolsas de estudo de que trata a presente lei serão
concedidas nos seguintes percentuais:
I – até 100% (cem por cento) ao servidor público lotado na
Fundação Regional Educacional de Avaré, seu cônjuge,
companheiro(a) ou dependente, até o limite de duas bolsas;
II – até 100% (cem por cento) ao bolsista considerado hipossu-
ficiente, nos termos do inciso V, do art. 3º, desta Lei;
III – até 40% (quarenta por cento) ao servidor público municipal
dos Poderes Executivo e Legislativo, para os cursos de nível
superior;
IV – até 20% (vinte por cento) ao cônjuge, companheiro(a) ou
dependente de servidor público municipal dos Poderes Executi-
vo e Legislativo, para os cursos  de nível superior;
V – até 25% (vinte e cinco por cento), aos alunos classificados
em 1º lugar, na Olimpíada Paulista de Física e Matemática e Olim-
píada Brasileira de Astronomia, Física e Matemática;
VI – até 20% (vinte por cento), aos alunos classificados em 2º
lugar, na Olimpíada Paulista de Física e Matemática e Olimpíada
Brasileira de Astronomia, Física e Matemática;
VII – até 15% (quinze por cento), aos alunos classificados em 3º
lugar, nas Olimpíada Paulista de Física e Matemática e Olimpíada
Brasileira de Astronomia, Física e Matemática;
VIII – até 25% (vinte e cinco por cento), ao melhor aluno de cada
turma do Ensino Fundamental;
IX – até 25% (vinte e cinco por cento), ao melhor aluno de cada
turma do Ensino Médio;
X – até 20% (vinte por cento), ao segundo melhor aluno de cada
turma do Ensino Médio;
XI – até 15% (quinze por cento), ao terceiro melhor aluno de
cada turma do Ensino Médio.
Parágrafo único. As bolsas de que trata este artigo 9º não são
cumulativas, cabendo a opção ao beneficiário ou seu responsá-
vel legal.
CAPÍTULO VI
DOS DESCONTOS
Art. 10. Poderão ser concedidos os seguintes descontos em
relação às anuidades:
I – até 5% (cinco por cento) sobre o valor líquido a ser pago, em
decorrência da pontualidade no pagamento das mensalidades;
II – até 5% (cinco por cento) sobre a parcela da anuidade, em
decorrência da matrícula de segundo filho;
III – até 10% (dez por cento) sobre a parcela da anuidade, em
decorrência da matrícula de terceiro filho;
IV – até 15% (quinze por cento) sobre a parcela da anuidade,
em decorrência da matrícula de quarto filho;
V – até 20% (vinte por cento) em decorrência do pagamento à
vista da anuidade, feito por ocasião da matrícula até 30 de janei-
ro do respectivo ano letivo;
VI – até 10% (dez por cento) em decorrência do pagamento à
vista da anuidade, feito por ocasião da matrícula após 30 de
janeiro do respectivo ano letivo.
Parágrafo único. Os descontos de que trata este artigo 10, res-
salvado disposto nos incisos I, V e VI, não serão cumulados às
bolsas de estudo de que trata o artigo 9º, da presente lei.
CAPÍTULO VII
DOS RECURSOS FINANCEIROS
Art. 11. As despesas referentes à concessão das bolsas de
estudo serão suportadas pelas dotações próprias consignadas
no orçamento da Fundação Regional Educacional, suplementa-
das se necessário.
CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 12. A Fundação Regional Educacional de Avaré poderá con-
ceder bolsas de estudo, fora das situações previstas na pre-
sente lei, em decorrência de convênios estabelecidos com en-
tes e órgãos da Administração Pública da União, dos Estados e
dos Municípios.
Art. 13. O Conselho Diretor da Fundação Regional Educacional
de Avaré poderá limitar o número de bolsas e os percentuais de
descontos previstos nos artigos 9º e 10 desta Lei, ou mesmo
suspender sua concessão, considerando o equilíbrio econômi-
co-financeiro, bem como o cumprimento das metas orçamentá-
rias.
Art. 14. As decisões do Conselho Diretor referentes à conces-
são de bolsas de estudo e descontos, exclusivamente, para o
exercício de 2009, ficam ratificadas.
Parágrafo único. Ficam revogadas as demais deliberações do
Conselho Diretor que dispõem sobre concessão de bolsas de
estudo e desconto sobre as anuidades em desacordo com o
disposto na presente lei.
Art. 15. Fica revogado o art. 5º, da Lei Municipal nº 583, de 30 de
julho, de 1968.
Art. 16. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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C U L T U R A :

Avareense estréia como autor de teatro em São Paulo

Escrito pelo avare-
ense Duilio Ferronato, o
texto “Se Você me
Amasse” marca a es-
treia do autor no teatro
e propõe uma discussão
sobre a maturidade nos
relacionamentos. Antes
ele participou das Satyri-
anas (da Cia. dos Sa-
tyros, que apresenta 72
horas ininterruptas de
programação cultural).
As apresentações inte-
gram o Festival Mix
Brasil de Cinema e co-
meçam dia 18 de no-
vembro, quarta, às 23
horas, no Espaço dos
Satyros 1. A direção e
figurino são de Otávio
Martins e a trilha sono-
ra é do músico Dan
Nakagawa.

A idéia surgiu a par-

tir de observações do
cotidiano feitas pelo au-
tor. Para Ferronato “a
geração atual não pen-
sa em casar e ter filhos
tão cedo. Os jovens
mostram-se cada vez
mais distantes de um re-
lacionamento sério”.

A fantasia de se ter
um casamento dura-
douro, antes dos 30
anos de vida, soa como

um absurdo para gran-
de parte dessa geração.
“Quem tem esses planos
são pessoas desinteres-
santes, meninas chatas e
garotos bobos. Hoje, os
que têm plano de carrei-
ras nem pensam nisso.
Nos anos 70 ou 80, uma
menina que não pensas-
se assim, seria uma lou-
ca”, comenta.

Arquiteto e designer

de móveis, Ferronato
também assina a ceno-
grafia, que mescla obje-
tos cênicos com dese-
nhos em tecidos. For-
mado pelo Royal Colle-
ge of Arts (Londres
1986) em Artes Visuais
e arquitetura pela Facul-
dade de Belas Artes de
São Paulo, ele trabalha
com cenografia desde
1992, quando desenvol-
veu os primeiros cená-
rios para teatro e obje-
tos cênicos para teleno-
velas e programas de
TV. Desenhou e produ-
ziu móveis e objetos
para as lojas Tok Stok
por 12 anos. Foi colu-
nista da Revista da Fo-
lha por 2 anos e é blo-
gueiro da Folha de S. de
Paulo.

O B R A S :

Liberada verba para

pavimentação do

Jardim Paraíso
Na sede da Secre-

taria de Estado da Casa
Civil, em São Paulo, re-
presentantes do Execu-
tivo Municipal firmaram
importantes parcerias
com o Governo Estadual
que garantiram a libera-
ção de R$ 450 mil des-
tinados ao asfaltamento
de ruas do Jardim Pa-
raíso, além dos outros
R$ 200 mil já provisio-
nados para o setor.

A pavimentação do
bairro, pleito antigo dos
moradores do Paraíso,

oferecerá melhor quali-
dade de vida a trabalha-
dores, estudantes e do-
nas de casa que residem
naquela região urbana.

A meta do Governo
Municipal é implementar
várias melhorias no Pa-
raíso, a partir dos servi-
ços de pavimentação
asfáltica, o que evitará
esburacamento e trans-
torno nas vias públicas,
além de oferecer trans-
porte e passagem de
pedestres com seguran-
ça.

BENOLI

DIVULGAÇÃO

E C O N O M I A :

Banco do Povo promove “Mutirão do Microcrédito”
Nesta quarta-feira,

18 de novembro, o
acontece em Avaré a 2ª
edição do Mutirão do
Microcrédito do Banco
do Povo Paulista.

A iniciativa é conce-
der créditos aprovados
no mesmo dia e, para
este ano, a novidade é
que o agente de crédito
que realizar mais pro-
cessos para nessa data
vai ganhar um notebook.

“Queremos apoiar
os pequenos empreen-
dedores do nosso esta-

do, emprestando dinhei-
ro com a taxa de juros
mais baixa do mercado”,
diz Antonio Sebastião
Teixeira Mendonça, di-

retor-executivo do Ban-
co do Povo Paulista.

Os empreendedores
que quiserem tomar em-
préstimo do BPP preci-

sam produzindo no mu-
nicípio há mais de seis
meses e residir ou ter
negócio há mais de dois
anos na cidade.

Os empréstimos vão
de R$ 200,00 a R$
7.500, a uma taxa de
juros de 0,7% ao mês,
com prazo de pagamen-
to de até 36 meses.

Avaré foi o primeiro
município paulista a fa-
zer a primeira concessão
de crédito com juros a
0,7% ao mês.

Retire gratuitamente o Semanário Oficial da
Estância Turística de Avaré no Paço Municipal,

Centro Administrativo e nas Bancas.

C O M U N I D A D E :

Oficina debate legislação

anti-racismo na Câmara
Neste sábado, 14 de

novembro, no Plenário
da Câmara de Vereado-
res, a partir das 8h, será
realizada a 2ª Oficina
Regional de Fortaleci-
mento Institucional do
Negro. O tema é “Legis-
lação Anti-racismo e Or-
ganização Jurídica dos
conselhos de direitos”.

A primeira fase foi
realizada no dia 7, tam-
bém na sede do Legisla-
tivo avareense, cujo tema
foi “O papel do Estado
na Promoção da Igual-

dade Racial - Política
Pública e territorialidade
e sistema de informa-
ção”.

Promovem o evento
a UNA (União Negra
Avareense de Avaré) e
o Conselho do Negro de
Avaré, em parceria com
o Conselho Estadual de
Desenvolvimento e Par-
ticipação da Comunida-
de Negra do Estado de
São Paulo, vinculado à
Secretaria de Justiça e
Direito da Cidadania.
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S A Ú D E :

Contra Diabetes, Avaré promove

campanha preventiva
Numa ação impac-

tante para marcar o Dia
Mundial do Diabetes, a
Secretaria Municipal da
Saúde promove neste
sábado, 14 de novem-
bro, a  Campanha Mu-
nicipal de Prevenção o
Diabetes. A jornada será
das 8h às 16h no no
Centro de Saúde I
(Postão), localizado na
Rua Acre, 1281. Profis-
sionais da Saúde esta-
rão atendendo a popu-
lação que lá compare-
cer.

O tema deste ano é
“Diabetes – Educar para
Prevenir”. Sua propos-
ta é informar e consci-
entizar todos aqueles
que estão envolvidos
com os cuidados com a
doença.

O tema será traba-
lhado durante cinco anos
(2009-2013). As men-
sagens-chave dessa
campanha são:

- Saber quais são os

riscos do diabetes e co-
nhecer os sinais de aler-
ta;

- Saber como reagir
ao diabetes e a quem
recorrer;

- Saber como cui-
dar do diabetes e con-
trolar.

Os objetivos da
campanha são:

- Estimular os go-
vernos a implantar e for-
talecer políticas de pre-
venção e controle do
diabetes e de suas com-
plicações;

- Disseminar ferra-
mentas para apoiar as
iniciativas nacionais e
locais para a prevenção

e monitoramento do di-
abetes e de suas com-
plicações;

- Esclarecer a im-
portância da educação
baseada em evidências
na prevenção e no mo-
nitoramento do diabetes
e de suas complicações;

- Aumentar a cons-
cientização dos sinais de
alerta do diabetes e pro-
mover ações que incen-
tivem o diagnóstico pre-
coce;

- Aumentar a cons-
cientização e promover
ações para reduzir os
principais fatores de ris-
co do diabetes tipo 2,
que podem ser modifi-

cados;
- Aumentar a cons-

cientização e promover
ações para prevenir ou
retardar o aparecimen-
to de complicações do
diabetes.

Dia Mundial do
Diabetes - O dia 14 de
novembro foi escolhido
para ser o Dia Mundial
do Diabetes por ser a
data do nascimento do
cientista canadense Fre-
derick Banting. Ele e
Charles Best projeta-
ram a idéia que levou à
descoberta da insulina.

Para que o diabetes
ganhe destaque, a Inter-
national Diabetes Fede-
ration incentiva a reali-
zação de centenas de
atividades pelo mundo
inteiro, apoiada pelas
entidades filiadas, entre
elas, a Sociedade Bra-
sileira de Diabetes.

Outras informações
pelo telefone do Centro
de Saúde l: 3711-2400

BENOLI

A D M I N I S T R A Ç Ã O  :

Avaré será sede de Seminário

de Gestão Pública

Em parceria com o
Conselho Estadual de
Secretários Municipais
de Administração do
Estado de São Paulo
(Consesad), a Secreta-
ria Municipal de Admi-
nistração definiu a reali-
zação do Seminário Re-
gional para Secretários
de Administração, cujo
tema será Gestão Públi-
ca.

No encontro, a ser
realizado em 27 de ja-
neiro de 2010, no Villa
Verde Hotel, das 9h às
18h, vão estar presen-

tes prefeitos, secretári-
os da área e gestores do
setor, os quais farão tro-
cas de experiências na
área de Administração
Pública.

Mais informações
sobre a iniciativa os in-
teressados poderão ob-
ter com Jorge Luis dos
Santos, presidente exe-
cutivo do Consesad,
pelos telefones (11)
5051-6517 / Cel. (11)
9913-7051 e pelo email:
jlsantos@northpoint.com.
br

BENOLI

S A Ú D E :

Profissionais orientam gestantes no ESF do Jardim Paineiras
Profissionais da Saú-

de promoveram mais
uma “Ação Social” no
ESF III (Estratégia Saú-
de da Família) do Jar-
dim Paineiras.

A iniciativa da Se-
cretaria Municipal da
Saúde, voltada especi-
almente às gestantes,
aconteceu na tarde do
dia 5 de novembro,
quando foram ministra-
das palestras pela enfer-

meira Juliana Mancini
Aurani, pela médica
Mariana Monte e pelo
dentista Gustavo Cima-
don

As participantes re-
ceberam informações
sobre higiene pessoal e
bucal, amamentação,
mudança no corpo das
mães e outros devidos
cuidados para a vivên-
cia da maternidade.

Também foi na oca-

sião desenvolvido o
projeto “Banho Acolhe-
dor”, o qual crianças re-
cém-nascidas do bairro
receberam a visita da
enfermeira em domicílio.
As mães aprenderam a
dar banhos em seus fi-
lhos e também a fazer a
higienização no umbigo,
além de massagens e
outros cuidados.

O evento contou
com a presença da co-

ordenadora das Unida-
des Básicas, Bete Ca-
pecci e do coordenador
dos ESF’s, Juliano Lou-
reiro Dias. Ambos agra-
deceram a presença das
gestantes e da equipe de
profissionais da Secre-
taria Municipal da Saú-
de. Ao final da palestra
foram oferecidos lan-
ches e brindes às parti-
cipantes.

BENOLI
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Lei nº 1.273, de 10 de novembro de 2009
(Acrescenta parágrafos 1° e  2° ao Artigo 17 da Lei n° 1.009, de
09 de novembro de 2007, bem como redenomina seu parágrafo
único a parágrafo terceiro)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:-
Artigo 1º - O Artigo 17 da lei nº 1009, de 09 de novembro de 2007
passará a ter a seguinte redação:
“Art.17  -
.....................................................................................................
§ 1° - O projeto de arborização deverá ser elaborado por profis-
sional habilitado, contratado às expensas do interessado, res-
ponsável pelo empreendimento de parcelamento do solo.
§ 2° - O projeto de arborização deverá conter:
a) no mínimo, as questões técnicas básicas e parâmetros sobre
arborização, tais como: espaçamento, distâncias de esquinas,
tamanho da cova, adubação química e orgânica, tutoramento,
proteção, irrigação, poda de galhos e folhas (poda de formação,
manutenção, segurança) e poda de raízes;
b) cronograma que contemple condições necessárias para o
manejo tais como: plantio, cuidados, manutenção, substituição e
reposição de indivíduos, tratamentos fitossanitários, critérios
estabelecidos para podas e retirada de árvores, além de garan-
tias de que o projeto seja instalado;
c) As mudas de árvores deverão ter em torno de 3cm de DAP e
2,0m de altura a partir do solo, para que haja viabilização do
Projeto;
d) a manutenção, do projeto, feita pelo empreendedor, por entor-
no de 2 (dois) anos;
e) a instalação de posteação na face sombra permitindo o plan-
tio de árvores de grande porte onde bate o sol da tarde;
f) reserva, a título de caução, do percentual de lotes correspon-
dente a 10 % do total do empreendimento, em nome da Prefeitura
Municipal, para garantir a implantação, execução, manutenção e
entrega do mesmo, conforme preconizado.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré aos 10 de novembro
de 2009.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

REGINA CÉLIA MONTE DE ARAUJO VALIM
SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA

Lei nº 1.272, de 10 de novembro de 2009
Acrescenta serviço especializado no § 1º do artigo 1º, bem
como na tabela de preços da Lei nº 1.209, de 1º de julho de
2009.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:-
Artigo 1º - O § 1º do artigo 1º, da lei 1.209 de 1º de julho de 2009
passa a vigorar acrescido do seguinte serviço especializado:
Odontologia
Artigo 2º - A tabela de preços constante no anexo da Lei nº
1.209, de 1º de julho de 2009 passa a vigorar acrescida do
seguinte serviço:

TABELA DE PREÇOS - SERVIÇOS

Serviço Odontológico Especializado
R$ 30,00 (trinta reais) por consulta

Artigo 3º - A presente lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré aos 10 de novembro
de 2009.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

REGINA CÉLIA MONTE DE ARAUJO VALIM
SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA

§ 3° - O órgão ambiental municipal indicará as espécimes ade-
quadas a serem plantadas dentro de um planejamento conso-
nante com os demais serviços públicos, cuja execução deverá
ocorrer, pelo loteador, juntamente com as outras benfeitorias”
Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré em 10 de novembro de
2009.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

REGINA CÉLIA MONTE DE ARAUJO VALIM
SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA

Lei nº 1274, de 10 de novembro de 2009
(Dispõe sobre a abertura de crédito Especial e dá outras provi-
dências)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:-
Artigo 1º. - Fica autorizado o Departamento de Contabilidade e
Orçamento do Município a abrir CRÉDITO  ESPECIAL até o valor
de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), para cobertura de despe-
sas de aquisição de equipamento de tomógrafo da Santa Casa
de Misericórdia de Avaré observando as seguintes classifica-
ções orçamentárias:
Local       Códigos     Geral      Especificação da Despesa       Valor

Artigo 2º - O Valor de que trata o artigo anterior será coberto
com recursos de anulação parcial das seguintes dotações or-
çamentárias:

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré aos 10 de novembro
de 2009.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO MUNICIPAL

Lei nº 1.275, de 10 de novembro de 2009
(Cria o Conselho Municipal de Turismo – COMTUR, e dá outras
providências)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:-
Art. 1º - Fica criado o COMTUR – CONSELHO MUNICIPAL DE
TURISMO, que se constitui em um órgão local e autônomo, des-
tinado à conjugação de esforços entre o Poder Público e a Soci-
edade Civil de caráter deliberativo e consultivo para o assesso-
ramento da municipalidade em questões referentes ao desen-
volvimento turístico da Estância Turística de Avaré.
Art.2º - Os membros do COMTUR terão mandato de 02 (dois)
anos, com direito à reeleição, e serão escolhidos, juntamente
com seu Presidente e Vice-Presidente, na primeira reunião a
realizar-se 15 (quinze) dias após a publicação desta lei, toman-
do posse na mesma reunião, imediatamente após a sua eleição.
§1º - A reunião de que trata o “caput” deste artigo será convoca-
da e presidida pelo Secretario de Turismo da Estância Turística
de Avaré, o qual será auxiliado por dois membros do plenário,
por ele escolhidos.
§2º - As demais reuniões para as futuras eleições do COMTUR
serão presididas pelo seu presidente, devidamente auxiliado
pelo Secretario do órgão.
§3º - As eleições de que tratam os parágrafos anteriores, deve-
rão ser precedidas pela publicação de edital no Semanário Ofi-
cial do Município, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias,
dele devendo constar o dia, hora, local e pauta da reunião, bem
como, indicar quais as pessoas que podem participar do pleito,

de acordo com o que preceitua o artigo 3º desta Lei.
§4º - O Plenário, mediante votação secreta, escolherá o Presi-
dente, o Vice-Presidente, o Secretário Executivo e o Secretário
Adjunto, dentre aqueles que se apresentarem como candidatos
para a ocupação dos referidos cargos.
§5º - Os órgãos públicos as entidades, associações, categori-
as e demais segmentos da iniciativa privada especificados nes-
ta Lei indicarão, a seu critério, representantes, titular e suplente,
para concorrerem a um assento no COMTUR, na forma estipula-
da nos parágrafos 1º e 2º deste artigo.
§6º - As pessoas de reconhecido saber em suas especialida-
des e aquelas que, de forma patente, possam vir a contribuir
com os interesses turísticos da cidade, poderão ser indicadas
para integrarem o COMTUR, na qualidade de membros, na reu-
nião de eleição tratada nos parágrafos 1º e 2º deste artigo, ou,
a qualquer momento, com a aprovação de 2/3 (dois terços) dos
seus membros presentes à reunião em que se apresentarem
para tanto.
§7º - Na ausência de entidades não especificadas no artigo 2º
desta Lei, para outros segmentos, pessoas que os representem
poderão ser indicadas por eles, então, convidadas pelo COMTUR,
podendo então, fazer parte, na qualidade de membros, nos ter-
mos do parágrafo anterior.
§8º - em se tratando de representantes indicados por órgãos
municipais, estaduais ou federais, contemplados por esta lei,
serão eles automaticamente considerados membros do COMTUR,
independente de qualquer eleição, devendo o órgão de origem,
indicar juntamente com eles, os seus suplentes.
Art. 3º - O COMTUR será constituído por:

I. 01 (um) representante do Prefeito Municipal;
II. 01 (um) representante da Câmara Municipal;
III. 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Turis-
mo ou Secretaria com função equivalente;
IV. 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Indús-
tria e Comércio ou Secretaria com função equivalente;
V. 01 (um) representante da Secretaria Municipal do Meio
Ambiente ou Secretaria com função equivalente
VI. 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Cultu-
ra e Lazer ou Secretaria com função equivalente;
VII. 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Es-
portes ou Secretaria com função equivalente;
VIII. 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Edu-
cação ou Secretaria com função equivalente;
IX. 01 (um) representante da Polícia Civil;
X. 01 (um) representante da Polícia Militar;
XI. 01 (um) representante do Corpo de Bombeiros;
XII. 01 (um) representante das Agencias de Viagem e Turis-
mo;
XIII. 01 (um) representante do Setor de Hotelaria;
XIV. 01 (um) representante das Colônias de Férias;
XV. 01 (um) representante do setor de Bares e Restauran-
tes;
XVI. 01 (um) representante do Setor de Transportes Turísti-
cos;
XVII. 01 ( um) representante dos Bacharéis em turismo;
XVIII. 01 (um) representante da Associação regional dos en-
genheiros, arquitetos e agrônomos de Avaré (AREA);
XIX. 01 (um) representante da Ordem dos advogados do
Brasil (OAB);
XX. 01 (um) representante da Associação Comercial, Indus-
trial e agropecuária de Avaré (ACIA);
XXI. 01 (um) representante do sindicato dos Empregados do
comércio de Avaré (SEC);
XXII. 01 (um) representante do sindicato Patronal rural de
Avaré ou Associação de função equivalente;
XXIII. 01 (um) representante do Sindicato dos Trabalhadores
Rurais de Avaré ou Associação de função equivalente;
XXIV. 01 (um) representante do movimento da Diversidade
Cultural;
XXV. 01 (um) representante das entidades de Preservação e
Defesa do Meio Ambiente;
XXVI. 01 (um) representante dos Artistas Plásticos;
XXVII. 01 (um) representante dos artesãos;
XXVIII. 01 (um) representante da Imprensa local;
XXIX. 01 (um) representante de entidade de Preservação do
Patrimônio histórico e Cultural;
XXX. 01 (um) representante das entidades ou associações
da Terceira Idade;

Art. 4º - Compete ao COMTUR:
I. Avaliar, opinar, propor e deliberar sobre:
a)Política municipal de turismo;
b)diretrizes básicas política municipal de turismo;
c)planos anuais o plurianuais que visem o desenvolvimento e a
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Lei nº 1.276, de 10 de novembro de 2009
(Dispõe sobre alteração de dispositivos do Convênio de que
trata a Lei nº 1.205 de 1º de julho de 2009, e dá outras providên-
cias.)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:-
Artigo 1º - A Cláusula 1ª do convênio de que trata a Lei nº 1.205
de 1º de julho de 2009 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula 1ª – O presente convênio tem por objeto o repasse de
verbas pela PREFEITURA, com a fiscalização da SECRETARIA
MUNICIPAL DA SAÚDE e do CONSELHO MUNCIPAL DE SAÚDE
DE AVARÉ, representados pela Sra. Marialva Araujo de Souza
Biazon, ao COSA, para fins de contratação de profissionais
necessários à execução do Programa Ambulatório DST/AIDS,
autorizado pela Lei nº 1.205, de 1º de julho de 2009, para aten-
dimento da população desse município, de acordo com o Plano
de Trabalho aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde”.
Artigo 2º - Ficam revogadas as cláusulas 5ª e 6ª do capítulo II do
convênio de que trata a Lei nº 1.205 de 1º de julho de 2009,
devendo a cláusula 7ª ser renumerada.
Artigo 3º - Ficam acrescidas as cláusulas 6ª e 7ª ao capítulo III
do convênio de que trata a Lei nº 1.205 de 1º de julho de 2009,
com as seguintes redações:
“Capítulo III – DAS OBRIGAÇÕES DO COSA
CLÁUSULA 6ª- O COSA compromete-se a responder pelos even-
tos ensejadores de responsabilização civil e trabalhista, com-
provadamente oriundos do Programa de Ambulatório DST/AIDS.
CLÁUSULA 7ª- O COSA compromete-se a arcar com os valores
devidos aos funcionários contratados em virtude de rescisão
do vínculo empregatício.
Artigo 4º - A Cláusula 9ª do convênio de que trata a Lei nº 1.205
de 1º de julho de 2009 passará a vigorar com a seguinte reda-
ção:
“CLÁUSULA 9ª – Constituem encargos do COSA a contratação
dos funcionários para consecução do Programa de Ambulatório
DST/AIDS, quando não se tratar de funcionários cedidos, de-
vendo ainda arcar com a remuneração e demais encargos aos
mesmos relativos, sob dependência dos valores das verbas
repassadas pela PREFEITURA tratado na Cláusula II.”
Artigo 5º - Fica revogada a alínea “c” da cláusula 11 do convênio
de que trata a Lei nº 1.205 de 1º de julho de 2009.
 Artigo 6º - A Cláusula 12 do convênio de que trata a Lei nº 1.205
de 1º de julho de 2009 passará a vigorar com a seguinte reda-
ção:
“CLÀUSULA 12 – O COSA deverá definir os critérios para con-
tratação dos funcionários para execução do Programa de Am-
bulatório DST/AIDS.”
Artigo 7º - A cláusula 13 do convênio de que trata a Lei nº 1.205
de 1º de julho de 2009 passará a vigorar com a seguinte reda-
ção:
“CLÁUSULA 13 – O COSA fiscalizará os serviços dos emprega-
dos contratados para trabalharem no Programa de Ambulatório
DST/AIDS, determinará os horários de serviços, delegará or-
dens e o comando do pessoal a esta subordinados e realizará
os pagamentos dos salários e demais encargos sociais.”
Artigo 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 10 de novembro
de 2009.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

REGINA CÉLIA MONTE DE ARAUJO VALIM
SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA

expansão do turismo no município;
d)instrumentos de estimulo ao desenvolvimento turístico;
e)os assuntos atinentes ao turismo que lhe forem submetidos.
II. Diagnosticar e manter atualizado o cadastro de informações
de interesse turístico do município e orientar sua melhor divulga-
ção do  que estiver adequadamente disponível;
III.  Programar e executar amplos debates sobre os temas de
interesse turístico para o município e região, ouvindo observa-
ções das pessoas envolvidas mesmo que estranhas ao COMTUR;
IV.  Manter intercâmbio com as diversas entidades de turismo,
do Município ou fora dele, seja oficiais ou privadas, visando um
maior aproveitamento do potencial local;
V. Propor resoluções, atos ou instruções regulamentares ne-
cessários ao pleno exercício de suas funções, bem como modi-
ficações ou supressões de exigências administrativas ou regu-
lamentares que dificultem as atividades de turismo em seus di-
versos segmentos;
VI. Propor programas e projetos nos segmentos do turismo vi-
sando incrementar o fluxo de turistas e de eventos para a cida-
de;
VII. Propor diretrizes de implementação do turismo através de
órgãos municipais e os serviços prestados pela iniciativa priva-
da com o objetivo de prover a infra-estrutura local adequada à
implementação do Turismo em todos os seus segmentos;
VIII. Promover e divulgar as atividades ligadas ao turismo e apoi-
ar a prefeitura na realização de feiras, festivais, congressos,
seminários eventos e outros similares de relevância;
IX. Propor formas de captação de recursos para o desenvolvi-
mento do turismo no município, emitindo parecer relativo a finan-
ciamento de iniciativas, plano, programas e projetos que visem o
desenvolvimento da indústria turística em geral;
X. Colaborar de todas as formas com a prefeitura e suas secre-
tarias nos assuntos pertinentes sempre que solicitado;
XI. Formar grupos de trabalho e fóruns para promover o debate
e o desenvolvimento dos estudos necessários em assuntos
específicos, com prazo para conclusão dos trabalhos e apre-
sentação de relatório ao plenário;
XII. Sugerir medidas ou atos regulamentares referentes à explo-
ração de serviços turísticos no município;
XIII.  Sugerir a celebração de convênios com entidades municípi-
os, estados ou união, bem como opinar sobre estes quando for
solicitado;
XIV. Indicar representantes para integrarem delegações do mu-
nicípio que participarão em congressos, convenções, reuniões
ou novos acontecimentos que ofereçam interesse à política
municipal de turismo;
XV. elaborar e aprovar o calendário turístico do Município;
XVI. Monitorar o crescimento do turismo no município, propondo
medidas que atendam à sua capacidade turística;
XVII. Analisar reclamações e sugestões encaminhadas por tu-
ristas e propor medidas pertinentes à melhoria da prestação dos
serviços turísticos locais;
XVIII. Conceder homenagens às pessoas e instituições com re-
levantes serviços prestados na área de turismo;
XIX. Contribuir para a promoção de campanhas de conscientiza-
ção das comunidades voltadas para a atividade turística;
XX. Organizar cooperados financeiros para participação em
eventos, campanhas publicitárias, produção de materiais pro-
mocionais, etc.;
XXI. Propor ações voltadas à capacitação de recursos huma-
nos;
XXII. Propor medidas e ações de controle de qualidade dos pro-
dutos turísticos;
XXIII. Eleger, entre os seus pares, o seu Presidente, Vice-Presi-
dente, Secretário Executivo e Secretario Adjunto, em escrutínio
secreto na forme estipulada nos parágrafos 1º e 2º, do artigo
2º, desta lei;
XXIV. Elaborar e cumprir o seu regimento interno.
Art.5º - Compete ao Presidente do COMTUR:
I. Representar o COMTUR em suas relações com terceiros;
II. Dar posse aos membros do COMTUR;
III. Definir a pauta das reuniões;
IV. Abrir, orientar e encerrar as reuniões;
V. Cumprir as determinações soberanas do Plenário, oficiando
os destinatários e prestando contas da sua agenda na reunião
final;
VI. Decidir sobre as justificações das faltas dos membros do
COMTUR;
VII. Cumprir e fazer cumprir esta Lei e o Regimento Interno a
ser aprovado por dois terços dos membros do COMTUR;
VIII. Proferir o seu voto apenas para desempate.
Art.6º - Compete ao Vice-Presidente a representação do Presi-
dente em suas atribuições, quando o mesmo não se fizer pre-
sente.
Art.7º - Compete ao Secretário Executivo:

I. Auxiliar o Presidente na definição das pautas;
II. Elaborar e distribuir a Ata das reuniões;
III. Organizar o arquivo e controle dos assuntos penden-
tes, gerindo a Secretaria e o Expediente;
IV. Prover todas as necessidades burocráticas;
V. Controlar o vencimento dos mandatos dos Membros do
COMTUR incluindo do Presidente e Vice;
VI. Preparar as atas das reuniões e assiná-las conjunta-
mente com o Presidente;
VII. Responsabilizar-se pelos livros, atas e outros documen-
tos do COMTUR.
Art. 8º - Compete ao Secretário Adjunto a representação do
Secretário Executivo em suas atribuições, quando o mesmo não
se fizer presente.
Art. 9º - Compete aos membros do COMTUR:
I. Comparecer às reuniões quando convocados;
II. Eleger o Presidente e Vice-Presidente, Secretário Exe-
cutivo e Secretário Adjunto, do Conselho Municipal de Turismo
em escrutínio secreto;
III. Levantar ou relatar assuntos de interesse Turístico;
IV. Opinar sobre assuntos referentes ao desenvolvimento
Turístico do Município e/ou da Região;
V.  Não permitir que sejam levantados problemas políticos parti-
dários;
VI. Constituir os Grupos de Trabalho para tarefas específi-
cas podendo contar com assessoramento técnico especializa-
do se necessário;
VII. Apresentar retificações ou impugnações das atas;
VIII. Apresentar à apreciação do COMTUR quaisquer assun-
tos relativos a sua atribuição;
IX. Cumprir esta Lei, o Regimento Interno e as decisões
soberanas do COMTUR; e
X. Votar nas decisões do COMTUR.
Art.10º - O COMTUR reunir-se-à em sessão ordinária uma vez
por mês, em primeira chamada, com a maioria simples de seus
membros ou, em segunda chamada, 30 (trinta) minutos após a
primeira, com qualquer quorum, independentemente da propor-
cionalidade de sua constituição, podendo realizar reuniões ex-
traordinárias ou especiais em qualquer data e em qualquer local.
§ 1º - As decisões do COMTUR serão tomadas pela maioria
simples de votos dos membros presentes, exceto quando se
tratar de alteração do regimento interno, caso em que serão
necessários os votos de 2/3 (dois terços) dos membros pre-
sentes ou, ainda, nos casos previstos no parágrafo sexto, do
artigo 2º, desta lei.
§ 2º - Para as reuniões serão convocados os titulares e também
os suplentes.
§ 3º - Os suplentes terão direito à voz quando da presença dos
titulares, e direito à voz e voto quando da ausência daqueles.
Art. 11 -  Perderá o mandato no COMTUR o membro representan-
te de órgão ou entidade, que faltar injustificadamente a 02 (duas)
reuniões ordinárias consecutivas ou a 06 (seis) alternadas du-
rante o ano.
Parágrafo único – Nos casos previstos neste artigo, o COMTUR
deverá notificar o órgão ou a entidade representada pelo mem-
bro punido, para que em desfavor do mesmo, tome as medidas
administrativas que entender necessárias, bem como, dentro de
05 (cinco) dias, indique seu novo representante no Conselho, a
fim de que o mesmo venha a cumprir o restante do mandato que
possuía o substituído.
Art.12 - Por falta de Decoro ou por outra atitude condenável, o
COMTUR poderá expulsar o membro infrator, em escrutínio se-
creto e por maioria absoluta dos membros presentes à reunião
que decidir pela aplicação de tal penalidade.
Art.13 – A expulsão do membro do COMTUR não prejudicará o
direito de representação dos órgãos, entidades, associações,
categorias ou demais segmentos contemplados por esta lei.
Parágrafo único – Nos casos previstos no “caput” deste artigo,
o COMTUR deverá notificar o órgão ou a entidade representada
pelo membro punido, nos termos do parágrafo único do artigo
11, desta lei.
Art.14 – As reuniões do COMTUR serão devidamente divulga-
das com a devida antecedência, e abertas ao público que queira
assisti-las.
Art.15 – O COMTUR poderá ter convidados especiais, sem direi-
to a voto, com a freqüência que for desejável, sejam eles perso-
nalidades ou entidades, desde que devidamente aprovados pela
maioria simples dos membros presentes.
Art.16 – O COMTUR poderá prestar homenagens a personalida-
des ou entidades, desde que a proposta seja aprovada em es-
crutínio secreto, por 2/3 (dois terços) dos membros presentes à
reunião que decidir pelo referido pleito.
Art.17 – A prefeitura Municipal cederá o local para a realização
das reuniões do COMTUR, bem como, um ou mais funcionários,
materiais e verbas necessárias ao bom desempenho dos seus

trabalhos.
Art.18 – As funções dos membros dos COMTUR não serão
remuneradas.
Art.19 – Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência,
“ad referendum” do Plenário do Conselho.
Art.20 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando expressamente revogada a Lei Municipal nº. 116, de 22
de agosto de 2001.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 10 de novembro
de 2009.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra.
REGINA CÉLIA MONTE DE ARAUJO VALIM

SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA
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Lei nº 1.277, de 10 de novembro de 2009
(Dispõe sobre alteração de dispositivos do Convênio de que
trata a Lei nº 1.203 de 1º de julho de 2009, e dá outras providên-
cias.)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:-
Artigo 1º - A Cláusula 1ª do convênio de que trata a Lei nº 1.203
de 1º de julho de 2009 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula 1ª – O presente convênio tem por objeto o repasse de
verbas pela PREFEITURA, com a fiscalização da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE AVARÉ e do CONSELHO MUNCIPAL DE
SAÚDE DE AVARÉ, representados pela Sra. Marialva Araujo de
Souza Biazon, ao COSA, para fins de contratação de profissio-
nais necessários para atuarem na FARMÁCIA POPULAR, autori-
zado pela Lei nº 1.203, de 1º de julho de 2009, para atendimento
da população desse município, de acordo com o Plano de Traba-
lho aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde”.
Artigo 2º - Ficam revogadas as cláusulas 5ª e 6ª do capítulo II do
convênio de que trata a Lei nº 1.203 de 1º de julho de 2009,
devendo a cláusula 7ª ser renumerada.
Artigo 3º - Ficam acrescidas as cláusulas 6ª e 7ª ao capítulo III
do convênio de que trata a Lei nº 1.203 de 1º de julho de 2009,
com as seguintes redações:
“Capítulo III – DAS OBRIGAÇÕES DO COSA
CLÁUSULA 6ª- O COSA compromete-se a responder pelos even-
tos ensejadores de responsabilização civil e trabalhista, com-
provadamente oriundos dos funcionários da FARMÁCIA POPU-
LAR.
CLÁUSULA 7ª- O COSA compromete-se a arcar com os valores
devidos aos funcionários contratados em virtude de rescisão
do vínculo empregatício.
Artigo 4º - A Cláusula 9ª do convênio de que trata a Lei nº 1.203
de 1º de julho de 2009 passará a vigorar com a seguinte reda-
ção:
“CLÁUSULA 9ª – Constituem encargos do COSA a contratação
dos funcionários para atuarem na FARMÁCIA POPULAR, quan-
do não se tratar de funcionários cedidos, devendo ainda arcar
com a remuneração e demais encargos aos mesmos relativos,
sob dependência dos valores das verbas repassadas pela PRE-
FEITURA tratado na Cláusula II.”
Artigo 5º - Fica revogada a alínea “c” da cláusula 11 do convênio
de que trata a Lei nº 1.203 de 1º de julho de 2009.
 Artigo 6º - A Cláusula 12 do convênio de que trata a Lei nº 1.203
de 1º de julho de 2009 passará a vigorar com a seguinte reda-
ção:
“CLÀUSULA 12 – O COSA deverá definir os critérios para con-
tratação dos funcionários para atuarem na FARMÁCIA POPU-
LAR.”
Artigo 7º - A cláusula 13 do convênio de que trata a Lei nº 1.203
de 1º de julho de 2009 passará a vigorar com a seguinte reda-
ção:
“CLÁUSULA 13 – O COSA fiscalizará os serviços dos emprega-
dos contratados para atuarem na FARMÁCIA POPULAR, deter-
minará os horários de serviços, delegará ordens e o comando
do pessoal a esta subordinados e realizará os pagamentos dos
salários e demais encargos sociais.”
Artigo 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 10 de novembro
de 2009.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

REGINA CÉLIA MONTE DE ARAUJO VALIM
SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA

DECRETOS

Decreto nº 2.230, de 26 de outubro de 2009.
(Dispõe sobre permissão de uso de bem público, nos termos do
artigo 119, §3º, da Lei Orgânica do Município da Estância Turís-
tica de Avaré).

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
nos termos dispostos no artigo 119, §3º, da Lei Orgânica de
Município.

DECRETA:
Artigo 1º – Fica concedida à ASSOCIAÇÃO AVAREENSE DE
CICLISMO “FORÇA ATIVA”, inscrita no CNPJ nº 05.586.081/0001-
77, com sede nesta cidade de Avaré doravante denominada
apenas Permissionária, a PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLI-
CO, do imóvel localizado na Alameda Mano Nogueira – sala 06,
no Parque de Exposições “Dr. Fernando Cruz Pimentel” pelo
prazo de 04 (quatro) anos, visando a instalação de sua sede,
ressaltando que o Município poderá utilizar-se do local, objeto da
presente permissão, durante os eventos realizados no Parque
de Exposições.
Artigo 2º – A presente permissão poderá ser revogada a qual-
quer tempo e sem prévia notificação.
Artigo 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 26 de outubro de
2009.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

REGINA CÉLIA MONTE DE ARAUJO VALIM
SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA

Decreto nº 2.238, de 06 de novembro de 2009.
(Dispõe sobre declaração de Ponto Facultativo no Município de
Avaré, no dia 20 de novembro de 2009.)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D  e  c  r  e  t  a  :  -
Artigo 1º - Fica declarado Ponto Facultativo nas Repartições
Municipais de Avaré, o dia 20 de novembro, no Dia da Consciên-
cia Negra, mantendo-se os serviços essenciais de saúde e
limpeza de lixo, sendo coleta e varrição.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 06 de novembro
de 2009.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

REGINA CÉLIA MONTE DE ARAUJO VALIM
SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA

Decreto n.º 2.239, de 11 de novembro de 2.009.
(Dispõe sobre a nomeação de Secretário Municipal Interino, de
acordo com Lei Complementar nº 50, de 07 de janeiro de 2005,
combinada com a Emenda  a Lei Orgânica n.º 01, de 19 de
janeiro de 1.993.)

ROGELIO BARCHETI URRÊA, Prefeito  da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D  e  c  r  e  t  a  :  -

Artigo 1º – Fica nomeado interinamente para o cargo de SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SISTEMA VIÁRIO, criado
pela Lei Complementar nº 50, de 07 de janeiro de 2005, combina-
da com a Emenda à Lei Orgânica n.º 1, de 19 de janeiro de 1.993,
o Excelentíssimo Senhor APARECIDO FERNANDES JUNIOR, a
partir desta data.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 11 de novembro
de 2009.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

REINA CÉLIA MONTE DE ARAUJO VALIM
SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA

Decreto nº 2.241, de 10 de novembro de 2009
(Dispõe sobre a abertura de crédito Especial e dá outras provi-
dências)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:-
Artigo 1º. - Fica autorizado o Departamento de Contabilidade e
Orçamento do Município a abrir CRÉDITO  ESPECIAL até o valor
de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), nos termos da Lei nº
1274, de 10 de novembro de 2009, para cobertura de despesas
de aquisição de equipamento de tomógrafo da Santa Casa de
Misericórdia de Avaré observando as seguintes classificações
orçamentárias:
Local       Códigos     Geral      Especificação da Despesa       Valor

Artigo 2º - O Valor de que trata o artigo anterior será coberto
com recursos de anulação parcial das seguintes dotações or-
çamentárias:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré aos 10 de novembro
de 2009.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO MUNICIPAL

Decreto nº 2.242, de 11 de novembro de 2009.
(Dispõe sobre determinação.)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D  e  c  r  e  t  a  :  -
Artigo 1º - Fica determinado que no dia 21 de novembro de 2009,
das 8:00 às 18:00 horas, as atividades do Gabinete do Prefeito
da Estância Turística de Avaré ficam transferidas para a E.M.E.B.
“José Rebouças de Carvalho”, no Bairro Santa Elizabeth, nesta
cidade.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 11 de novembro
de 2009.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

REGINA CÉLIA MONTE DE ARAUJO VALIM
SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA

DECRETO nº 2.233, DE 29 DE OUTUBRO DE 2.009.
(Regulamenta o procedimento a ser adotado pelo Departamento
de Tesouraria Municipal, para o pagamento de prestadores de
serviços, fornecedores, e titulares de créditos perante a Fazen-
da Pública Municipal, e dá outras providências.)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito do Município da Estância
Turística de Avaré, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Artigo 1º. - A partir de 01 de dezembro de 2009, os pagamentos
de fornecedores, prestadores de serviços e demais direitos e
créditos perante a Fazenda Pública deste Município far-se-á,
exclusivamente, através instituições bancárias por meio de de-
pósito em conta corrente de titularidade da empresa credora, ou
de seu representante legal, ou ainda, mediante a quitação boleto
ou fatura em instituições bancárias credenciadas.
Artigo 2º. - Até o dia 30 de novembro de 2009, os pagamentos
de fornecedores, prestadores de serviços e demais direitos e
créditos perante a Fazenda Pública deste Município far-se-á,
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preferencialmente, através instituições bancárias por meio de
depósito em conta corrente de titularidade da empresa credora,
ou de seu representante legal, ou ainda, mediante a quitação
boleto ou fatura em instituições bancárias credenciadas.
§1º. – No caso de o pagamento não ser efetuado na forma
indicada no caput deste artigo, o titular do crédito somente pode-
rá receber a importância que lhe é devida, mediante a compro-
vação, através de documento oficial e idôneo, de que seja o
representante legal da empresa credora e que, nessa qualida-
de, detenha poderes para tanto, ou ainda, mediante a apresen-
tação de procuração outorgada pelo seu respectivo represen-
tante legal, conferindo-lhe poderes para receber e dar quitação
em nome da empresa.
§2º. – O interessado deverá fornecer cópia dos documentos
apresentados para o recebimento de seu crédito, a qual ficará
arquivada junto com os demais documentos que instruem a or-
dem de pagamento.
Artigo 3º. – O servidor público que deixar de observar o dispos-
to neste decreto ficará sujeito às penalidades previstas na Lei
nº 315/95, por infração ao disposto nos artigos 162, incisos II,
VIII e XIV, e, 163, incisos XI, XVI e XIX, do mesmo diploma legal.
Artigo 4º. - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, aos 29 de
outubro de 2009.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 048/2009

Pelo presente edital, o Prefeito da Estância Turística de Avaré,
convoca classificado em Concurso Público, para o cargo de:
PINTOR, do Concurso Público nº 001/2007, homologado pelo
Decreto nº 1.415 de 12/04/07 e Prorrogado pelo Decreto nº
2.025 de 02/04/09.

Class. Nome
001º Alexandre David de Oliveira

A comparecer à Rua Rio Grande do Sul nº 1810, das 13:00 à
17:00 horas, no Departamento de Recursos Humanos, no prazo
de cinco dias a partir da data da publicação deste.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência
da vaga.

Estância Turística de Avaré, 06 de Novembro de 2009.

ROGÉLIO BARCHETTI URRÊA
PREFEITO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 049/2009

Pelo presente edital, o Prefeito da Estância Turística de Avaré,
convoca classificado em Concurso Público, para o cargo de:
MECÂNICO DE MÁQUINA PESADA, do Concurso Público nº
001/2007, homologado pelo Decreto nº 1.415 de 12/04/07, publi-
cado em 14/04/07 e prorrogado pelo Decreto nº 2.025 de 02/04/
09, publicado em 04/04/09.

Class. Nome
003º Thiago Henrique Pereira Belinelli

A comparecer à Rua Rio Grande do Sul nº 1810, das 13:00 à
17:00 horas, no Departamento de Recursos Humanos, no prazo
de cinco dias a partir da data da publicação deste.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência
da vaga.

Estância Turística de Avaré, 06 de Novembro de 2009.

ROGÉLIO BARCHETTI URRÊA
PREFEITO

Ouvidoria Municipal:

0800-7700133

HABITAÇÃO

CONVITE

SECRETARIA DA HABITAÇÃO

A Secretaria Municipal da Habitação CONVIDA todos os mutuá-
rios do Conjunto Habitacional Avaré F1 e F2 – Bairro do Camar-
go, para uma reunião que será realizada no dia 21 de Novembro
às 9:30 horas no Cine CAC localizada na Rua Rio de Janeiro nº
1763, para tratar de assuntos referentes ao equipamento de
aquecedor solar.

INEDITORIAL

O Presidente da Comissão Permanente para Julgamento de Lici-
tações da Santa Casa de Misericórdia de Avaré, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições comunica a SUSPENSÃO do
procedimento licitatório denominado PREGÃO 01/2009, que tem
por objeto a Aquisição de 01 (um) aparelho de RX- fixo teleco-
mandado, 01 (um) aparelho de ultrassom digital transportável,
05 (cinco) incubadoras neonatal, 04 (quatro) berços aquecidos
e 02 (duas) poltronas reclináveis, devido a alterações a serem
realizadas no Instrumento Convocatório, sendo posteriormente
publicado Edital retificado

Avaré, 11 de novembro de 2009.

MARCIO DE SOUZA CAMPOS
Pregoeiro

Fundação Regional Educacional de Avaré – FREA

Extrato de Contrato
Modalidade:- Dispensa de Licitação nº. 011/2009 – Processo nº.
024/2009
Contratante:- Fundação Regional Educacional de Avaré - FREA
Contratada:- Luiz Alexandre Sauer Palombarini-ME
Objeto:- O Presente contrato emergencial tem como objeto o
fornecimento de materiais diversos de limpeza, destinados a
limpeza diária do CEPRAS (Fazenda Mc Lee) e prédio da Funda-
ção Regional Educacional de Avaré – FREA, pelo prazo de 90
(noventa) dias contados a partir da assinatura do mesmo.
Valor Global:- R$ 7.457,45 (sete mil quatrocentos e cinqüenta e
sete reais e quarenta e cinco centavos).
Data da Assinatura do Contrato:- 05/10/2009
Laura Mendes Cardoso – Presidente LP/FREA

Fundação Regional Educacional de Avaré – FREA

Extrato de Contrato
Modalidade:- Dispensa de Licitação nº. 012/2009 – Processo nº.
025/2009
Contratante:- Fundação Regional Educacional de Avaré - FREA
Contratada:- Novo Interior Comunicações Ltda (TV TEM Itapeti-
ninga)
Objeto:- O Presente contrato tem como objeto a contratação de
empresa para divulgação dos concursos vestibulares 2010 re-
lativos aos cursos oferecidos pela Fundação Regional Educaci-
onal de Avaré – FREA, pelo período de outubro/2009 à março de
2010 conforme mapa de veiculações em anexo ao processo.
Valor Global:- R$ 7.488,50 (Sete mil quatrocentos e oitenta e oito
reais e cinqüenta centavos).
Data da Assinatura do Contrato:- 20/10/2009
Hadel Aurani – Presidente/FREA

Fundação Regional Educacional de Avaré – FREA

Extrato de Contrato
Modalidade:- Dispensa de Licitação nº. 013/2009 – Processo nº.
026/2009
Contratante:- Fundação Regional Educacional de Avaré - FREA
Contratada:- All Door Midia Exterior Publicidade Ltda - ME
Objeto:- O Presente contrato tem como objeto a Contratação de
uma empresa para veiculação de outdoor referente à divulga-
ção dos concursos vestibulares 2010 relativos aos cursos ofe-
recidos pela Fundação Regional Educacional de Avaré – FREA.
Valor Global:- R$ 4.100,00 (Quatro mil e cem reais).
Data da Assinatura do Contrato:- 26/10/2009

Laura Mendes Cardoso – Presidente LP/FREA

Alterados horários para coleta de
lixo na cidade

A coleta de lixo teve seu horário alterado desde o início de
Novembro de 2009 para das 7 horas às 17 horas de segunda
a sábado em toda área urbana da cidade de Avaré com exce-
ção parte central da cidade onde a coleta será efetuada a
partir da 18 horas.
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E C O N O M I A :

Orçamento de 2010 supera R$ 160 milhões
Durante a manhã da

terça-feira, dia 10, na
Câmara Municipal da
Estância Turística de
Avaré, foi promovida a
Audiência Pública para
apresentação do Proje-
to de Lei do Executivo
que estima a receita e
fixa a despesa do muni-
cípio para o exercício
de 2010.

Tomaram parte do
encontro dirigentes e
técnicos do Governo
Municipal, os quais co-
mentaram os números
propostos para o próxi-

mo exercício financeiro.
A Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LOA)
para o exercício de
2010 fixa o Orçamento
em R$ 161.674.500,00
(cento e sessenta e um
milhões, seiscentos e
setenta e quatro mil e
quinhentos reais), dos
quais 2,47% devem ser
destinados ao Poder
Legislativo (R$ 4 mi-
lhões).

No setor de Educa-
ção a previsão de inves-
timentos é de R$
38.787.500 (trinta e oito

milhões, setecentos e
oitenta e sete mil e qui-
nhentos reais), isto é,
cercad de um milhão de
reais a mais do que foi
investido em 2009.

No setor de Saúde
a previsão atinge a casa
dos R$ 38.496.000,00
(trinta e oito milhões,
quatrocentos e noventa
e seis mil reais), enquan-
to que a área de Assis-
tência Social terá inves-
timentos na ordem de
R$ 5.222.500,00 (cin-
co milhões duzentos e
vinte e dois mil e qui-

nhentos reais).
Já no setor de Pla-

nejamento e Obras o
projeto prevê investi-
mentos de R$
14.056.500,00 (quator-
ze milhões, cinqüenta e
seis mil e quinhentos re-
ais).

Antes do Projeto da
LOA ir a plenário para
ser debatido e votado
pelos vereadores, a Câ-
mara deverá antes apre-
ciar e aprovar nas pró-
ximas sessões o Plano
Plurianual (PPA) e a Lei
de Diretrizes Orçamen-
tárias (LDO).

C O M U N I D A D E :

Jardim Tropical apresenta a

sua Fanfarra Marcial
Formada por um

grupo de voluntários, a
Fanfarra Marcial do
Bairro Tropical tem se
apresentado em diver-
sas ocasiões e eventos.
A mais recente e que
agradou o público teve
lugar na cidade de Ber-
nardino de Campos.

Sob a regência do
maestro José Henrique
Gomes Ribeiro, a nova
corporação musical está
pedindo o apoio dos
empresários de Avaré
para se apresentar na
região.

“A nossa fanfarra é
um exemplo de trabalho
e sinônimo de motivação
na elevação da auto-es-
tima de jovens e adul-

tos”, diz Luiz Alexandre
de Oliveira, um de seus
idealizadores.

A Fanfarra tem o
comando do Maestro
José Henrique Gomes
Ribeiro e está pedindo
apoio dos empresários
de Avaré para poder
participar de mais ativi-
dades em toda região.

Aos que quiserem
conhecer o trabalho do
grupo entrar em conta-
to com a Secretaria da
Escola Municipal Carlos
Papa ou com Guma
Castellucci na Secreta-
ria Municipal de Comu-
nicação 14 3711-2500
ou pelo celular:  9774-
6933.

Ouvidoria Municipal:

0800-7700133

E C O N O M I A :

Projeto “Vá ao Cinema”  envolve escolas de Avaré

Entre os dias 3 de
novembro e 6 de de-
zembro, o projeto Vá
ao Cinema, desenvolvi-
do pela APAA (Associ-
ação Paulista dos Ami-
gos da Arte), mobiliza os
estudantes das escolas
de Avaré.

No total, dez mil in-
gressos estão sendo ofe-
recidos aos alunos das
escolas estaduais e mu-
nicipais. Outras entida-
des, como associações
de bairros, clubes de
terceira idade e simila-
res também recebem in-
gressos para que seus
membros possam gra-

tuitamente ir ao cinema
e prestigiar a apresenta-
ção de filmes brasileiros
inéditos.

O objetivo do “Vá
ao Cinema” é facilitar o
acesso do público às
produções cinemato-
gráficas que contribuam

para formação crítico-
reflexiva do jovem e do
adulto, assim como a
ampliação de seu reper-
tório cultural, o desen-
volvimento da sua com-
petência leitora e o diá-
logo entre o currículo
escolar e as questões

socioculturais mais am-
plas além de aumentar a
oferta de atividades cul-
turais de qualidade e for-
mar platéias pela difusão
e exibição das produ-
ções nacionais desta-
cando a importância da
arte brasileira

Para maiores infor-
mações sobre o proje-
to, basta acessar o site
www.apaacultural.com.
br ou entrar em contato
com o celular do repre-
sentante em Avaré,  An-
tonio Natal Mantovani,
pelo telefone (140
8112-9318
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S A Ú D E :

Unidades de atendimento da Saúde

O atendimento pres-
tado aos usuários do SUS
visa qualidade e eficiên-
cia ao cliente.

A Secretaria Munici-
pal da Saúde preza pela
satisfação dos usuários,
visando sempre um aten-
dimento de maneira inte-
gral.

Secretária Municipal
da Saúde – Marialva
Araujo De Souza Biazon

Coordenadora das
UBSS: Elizabeth Capec-
ci Siqueira
Centro De Saúde I –
Enfermeira Hilda Gam-
bini
Rua  Acre, 1281
Bairro Água Branca -
Tel.: 3711-2400

Especialidades:
Ortopedista
Vascular
Gastroenterologista
Reumatologista
Neurologista
Neurocirurgião
Oftalmologista
Dermatologista
Otorrinolaringologista
Pediatria
Ginecologista
Pneumologista
Nutricionista
Fonoaudióloga
Psicóloga(o)
Terapeuta Ocupacional
Fisioterapeuta
Assistente Social

UBS Brabância- Enfer-
meira Keli Cristina Car-
doso Mariotto
Praça Armando De Pau-
la Assis, S/Nº
Bairro Brabância – tel.:
3733-2977
Especialidades:
Clínico Geral
Ginecologista
Pediatria
Dentista

UBS Bairro Alto- Enfer-
meira Bruna De Fátima
Nogueira
Rua Minas Gerais, S/Nº

Bairro Alto – tel.: 3732-
0814

Especialidades:
Clínico Geral
Ginecologista
Pediatria
Urologista
Dentista

UBS Jardim Brasil- En-
fermeira Adriana Rescia
Avenida Salim Antonio
Curiati
Bairro Jardim Brasil –
tel.: 3733-3044

Especialidades:
Clínico Geral
Ginecologista
Pediatria
Psicologia
Dentista
Fisioterapeuta

UBS Vera Cruz  Enfer-
meira  Fabiana Gusson
Marostiça
Rua Manoel Santos Ca-
lado, S/Nº
Bairro Vera Cruz – tel.:
3733-2979

Especialidades:
Clínico Geral
Ginecologista
Pediatria
Dentista

UBS Bonsucesso- En-
fermeira Maria Inês Lou-
renço Costa
Rua Musa, 2.654
Bairro Bonsucesso – tel.:
3733-4604

Especialidades:
Clínico Geral
Ginecologista
Pediatria
Fonoaudiologia
Dentista

UBS Bairro Ipiranga -
Enfermeira Fabiana Gus-
son Maróstica
Rua Julio Figueiredo, 166
Bairro Ipiranga – tel.:
3731-2189

Especialidades:
Clínico Geral
Pediatria
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E S P O R T E S :

Avaré Gladiators enfrenta o

Corinthians na semifinal
Neste domingo, 15,

a equipe do Avaré Gla-
diators, de futebol ame-
ricano, vai a São Paulo
para enfrentar o Corin-
thians Steamrollers, nas
semifinais do Campeo-
nato Liga Flag.

Estando na quarta
colocação depois de
perder para o Brasil
Devilz, a equipe avare-
ense enfrentará o Corin-
thians Steamrollers, que
venceu o Silver Bullets
pelo placar de 18 x 14
no último dia 8, encer-
rando a Temporada Re-
gular com 100% de
aproveitamento no cam-
peonato e o primeiro lu-
gar na Conferência Es-
tadual.

As duas equipes já
se enfrentaram no Cam-
peonato Liga Flag e
quem levou a melhor foi
a equipe alvinegra que
derrotou os Gladiadores
por 14 x 00.

Os playoffs serão

neste domingo. A pri-
meira partida será reali-
zada às 09h e trará Sha-
rks Football X Palmei-
ras Locomotives, às 12h
será a vez de Silver Bul-
lets Team e Brasil De-
vilz lutarem pela sobre-
vivência. Às 14h, São
Paulo Spartans e Vali-
nhos Bears definem o
último finalista da Con-
ferência Paulista e en-
cerrando os playoffs,
Corinthians Steamrol-
lers e Avaré Gladiators
se enfrentam. As parti-
das serão realizadas no
SPAC, localizado na Av.
Robert Kennedy, 1448,
Veleiros – SP.

Os Gladiadores
contam com a torcida
avareense e com o
apoio dos patrocinado-
res que colaboram com
a ação social “Adote um
Atleta”. Para mais infor-
mações acesse: http://
www.avaregladiators.com.
br.

C O N V I T E  :

A ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE AVARÉ E SINDI-
CATO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MU-
NICIPAIS DE AVARÉ E REGIÃO convidam a to-
dos os funcionários desta municipalidade para parti-
ciparem da reunião que irá tratar dos seguintes as-
suntos:

1- Planos de cargos e salários;
2- Troca da cesta básica por cartão alimentação.

A reunião ocorrerá no próximo dia 18/11/2009
(quarta-feira) a partir da 19h30min , no salão da As-
sociação dos Funcionários, situado na Rua Dom Bos-
co, 01, B. Três Marias, Avaré.
Esperamos poder contar com a presença de todos.
Atenciosamente,

ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE AVARÉ.

SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE AVARÉ E REGIÃO.
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Envie suas sugestões, reivindicações ou criticas:

Nome: _______________________________________________________________________

End.:  _____________________________________________________  n°: _____________

Bairro: ____________________________________________  Tel.: ______________________

Quer enviar para Secretaria ou Departamento? _______________________________________

___________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

Local para entrega: Praça Juca Novaes, 1169 - Paço Municipal - Secretaria de Comunicação
AGRADECEMOS SUA PARTICIPAÇÃO

CANAL DO CIDADÃO

S A Ú D E :

Decretado ponto facultativo no dia 20
Foi decretado pelo

Executivo Municipal
“ponto facultativo” no
dia 20 de novembro,
data em que se lembra
a Consciência Negra no
país. As repartições pú-
blicas permanecerão fe-
chadas, mas por reco-
mendação e com apoio
do Governo de Avaré
diversas atividades se-
rão realizadas para ce-
lebrar o Dia da Consci-
ência Negra.

Essa data foi esco-
lhida por coincidir com
o dia da morte de Zum-
bi dos Palmares, em
1695. É uma maneira de
a sociedade lembrar a
resistência do negro à
escravidão de forma ge-
ral, desde o primeiro
transporte forçado de
africanos para o solo
brasileiro, em 1594.

Temas como inser-
ção do negro no merca-

do de trabalho, cotas
universitárias, discrimi-
nação policial, identifi-
cação de etnias, moda e
beleza negra, estão na
pauta de atividades pro-
movidas pela União
Negrão Avareense
(UNA).

Agenda – A Sema-
na da Consciência Ne-
gra prossegue até o dia
20 com a seguinte pro-
gramação: Dia 14 - Tro-
ca De Cordão: Grupo

Maracangaia no  FREA
às 16h. Dia 16, Palestra
na Escola Maria Naza-
reth Pimentel, às 20h.
Dia 19, Palestra na Es-
cola Maria Izabel Cruz

Campanha “Fique Sabendo”

começa no dia 16

A Secretaria Muni-
cipal da Saúde abre no
próximo dia 16 a cam-
panha “Fique Saben-
do”. A iniciativa será re-
alizada até 1º dezembro
e sua finalidade é cons-
cientizar a população no
que diz respeito ao tes-
te de HIV (vírus da
Aids).

Durante o período
serão realizados testes
gratuitos em pessoas in-
teressadas em em saber
se é portador do vírus
da Aids ou não. As co-
letas de sangue serão
feitas em todas as Uni-
dades Básicas de Saú-

de e PSF (Postos de
Saúde da Família) nos
horários de funciona-
mento e também no
CTA (Centro de Testa-
gem e Aconselhamento),
que atende na Santa
Casa de Misericórdia
de Avaré.

Especialmente no
dia 28 de novembro será
realizado o teste rápido
(resultado em minutos)
para HIV no Largo São
João, no período da
manhã. Para mais infor-
mações sobre o “Fique
Sabendo”, ligue para o
CTA (telefone 3732-
5030).

C O N S C I Ê N C I A  N E G R A :

C U L T U R A :

Abertas inscrições para a

Oficina de Natal com Djanira
Com apoio da Se-

cretaria Municipal da
Cultura, estão abertas as
inscrições para a Ofici-
na de Natal com Djani-
ra, iniciativa que será
promovida no Centro
Cultura Djanira, de 23
de novembro a 19 de
dezembro.

O projeto será
coordenado pela artesã
Débora Quesada, cuja
proposta é oferecer
oportunidade para que
as pessoas aprendam a
produzir peças artesa-
nais inspiradas na obra

artística da pintora Dja-
nira.

Haverá, nessa
primeira fase, duas ofi-
cinas: de Papel (confec-
ção de cartões natalinos
com papéis reciclados)
e Topiaria (reprodução
com técnica de topiaria
de telas de Djanira)

Interessados em
participar das oficinas
podem entrar em conta-
to para fazer suas inscri-
ções, que são limitadas,
pelos telefones:
3732.6004 e 373250
57.

C U R S O S :

Cursos gratuitos de Coral, Violino e Teatro

Informações no Cineclube Avaré (CAC) - Fone
14 3711-2585 – com Cintia

Pimentel, às 20h. Dia
20, Ato Solene e Lan-
çamento da 1ª Exposi-
ção Cultural Afro às 20h
no Palácio das Artes
(Antigo Cine Santa
Cruz). Dia 21, Futebol
de Confraternização
às14h. Dia 22, Feijoa-
da com Arte na Acade-
mia da Cachaça. Dia 27,
Visitação técnica, expo-
sição, conto, poesia, e
shows culturais a partir
das 9h no Palácio das
Artes (Antigo Cine San-
ta Cruz).

Outras informações
sobre os eventos pelos
telefones (14) 9125-
1462 ou  3711-2500.

DIVULGAÇÃO


